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DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE SOROCABA 3 DRS XVI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005 /2026

(Processo Administrativo n° 024.00010117/2026-61)

 

Torna-se público que o(a) Departamento Regional de Saúde de Sorocaba 3 DRS XVI, por meio do(a)
NFSGC 3 Núcleo de Finanças, Suprimentos e Gestão de Contratos, sediado(a) Rua Direitos Humanos, 123, Jardim do
Paço, Sorocaba, São Paulo, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens
que compõem este instrumento.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação do serviço de equoterapia, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por mais de um item, conforme definido no Termo de
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de
preços.
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º (terceiro) dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados na
subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual 3 MEI.

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:

3.5.1. Para os todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021
(se admitida a participação de cooperativas no item 3.10), nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de
2006.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da
Lei nº 14.133, de 2021;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da
Lei nº 14.133, de 2021;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente.

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que trata a
subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe
de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

4.1.1. As disposições deste Edital que tratam especificamente da forma de realização da fase de habilitação são
aplicáveis na hipótese em que a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento (caso assim definido no item 4.1), se ausente previsão expressa em sentido diverso. Como exceção a
essas disposições, na hipótese em que seja adotado procedimento com fase de habilitação antecedente (caso assim
definido no item 4.1), segue-se disciplina específica neste Edital conforme disposições que contêm previsão
expressa de aplicação a essa última hipótese.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido no início deste Edital,
correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente), até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

4.2.1. Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos na subdivisão acima, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto (conforme o critério de julgamento
definido no início deste Edital), admitindo-se que a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal,
social e trabalhista e econômico-ûnanceira seja substituída pelo registro cadastral no Sicaf, e observado o disposto
no inc. III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a proposta
apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição Federal;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
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4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3) deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa que atenda ao
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se admitida a participação de cooperativa no item 3) deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das
exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos itens 4.5.1 e 4.5.2 subsequentes.

4.5.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, na
hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº
14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3.

4.5.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas (se admitida a participação de cooperativas) que,
no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.5.1 ou no item 4.5.2, o licitante deverá
assinalar o campo <não=, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006.

4.5.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,
a assinalação do campo <não= impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

4.5.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte
e equiparadas, a assinalação do campo <não= apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada (se admitida a participação de cooperativa).

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 a 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão
pública.

4.7.1. Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos
no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8.1. Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e
lances, não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido no início
deste Edital, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente) quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
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4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata a subdivisão acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando definido no início deste Edital o
critério de julgamento por menor preço; e

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando definido no início
deste Edital o critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1.  Valor mensal dos custos de todos os itens listados no Anexo I do edital (global), e o valor total estimado para
o período de 15 meses;

5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que constitui Anexo deste
Edital.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal de retenção de
tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente.

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações
previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário
diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão acima deverá
requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês
subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei
Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo
protocolo.

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão acima, caberá ao ente
público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de
ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua substituição.
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5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas,
quando participarem de licitações públicas.

5.9.1. Caso seja definido no início deste Edital o critério de julgamento por maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos na subdivisão acima.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e do Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato[ESP5] .

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão
pública.

6.2.1. Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido no início deste
Edital, correspondendo ao menor peço ou maior desconto, respectivamente).

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de:

Item Valor de Redução

01 R$ 50,00

 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa <aberto=, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da
sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa <aberto e fechado=, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto na subdivisão acima, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata a subdivisão anterior, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas nas duas subdivisões anteriores, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final
e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa <fechado e aberto=, poderão
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela (conforme a alternativa adequada ao
critério de julgamento definido no início deste Edital), em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas na subdivisão acima, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances
sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da
sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários. 



6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato
pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido na subdivisão acima.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº
14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão aqueles previstos no
caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de
2021, conforme regulamento;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
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6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

6.21.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, o
desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio de mensagem
no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo definido para a contratação (conforme a
alternativa adequada ao critério de julgamento estabelecido no início deste Edital), o pregoeiro poderá negociar
condições.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo
estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.

6.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021,
legislação correlata e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Sicaf;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas 3 Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 3
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 3 e-Sanções
(http://www.esancoes.sp.gov.br);

7.1.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas 3 CEEP
(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e

7.1.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

7.2. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta classificada
em primeiro lugar.

7.4.1. O disposto nos itens 7.4 e 7.6.2 será excepcionado se for definido no item 4.1 que a fase de habilitação
antecede a fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que, caso atendidas as condições de participação,
será iniciado o procedimento de habilitação, nos termos do item 8, antes de se realizar a fase de julgamento.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido a
microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens 3.5 e 4.5 deste Edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos.

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o item 7.6, o
pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme disposições do item 8.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que
insanável.

7.8. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em fornecimento de bens ou prestação de serviços
em geral (não definidos como serviços de engenharia), serão considerados indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços de engenharia, além das
disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Caso seja definido pela documentação que integra este Edital que o regime de execução será contratação por
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado.

7.9.2. Caso seja definido pela documentação que integra este Edital que o regime de execução será empreitada por
preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme documentação e planilha anexadas a este Edital[ESP7] .
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7.9.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração, observado o disposto na subdivisão subsequente.

7.9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de proposta cujo valor seja inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, só será considerada após diligência do pregoeiro, facultando ao licitante
comprovar, no prazo assinalado pela Administração, a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob
pena de desclassificação.

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços contínuos com regime de
dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra (sejam serviços em geral ou de engenharia), além das
disposições acima, deverão ser observados os seguintes preceitos:

7.10.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio de planilha de custos e
formação de preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme modelo constante de
Anexo deste Edital.

7.10.2. A apresentação de valores abaixo dos respectivos custos referentes a itens isolados da planilha de custos e
formação de preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem
exigências legais.

7.10.3. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, informa-se que foi(ram) utilizado(s) o(s)
seguinte(s) acordo(s), dissídio(s) ou convenção(ões) coletiva(s) de trabalho no cálculo do valor estimado pela
Administração:

a) Esta subdivisão não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de prestação de serviços contínuos com
regime de dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra[ESP8] .

7.10.3.1. O(s) sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s) indicado(s) na subdivisão acima não são de utilização
obrigatória pelos fornecedores, tendo em vista que a definição do(s) sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s)
adequado(s) a cada fornecedor depende do enquadramento sindical a ele aplicável nos termos da legislação
vigente. Ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou
convenções coletivas aos quais o Contratado estiver vinculado nos termos da legislação vigente.

7.10.4. É vedado ao licitante incluir na planilha de custos e formação de preços:

a)           item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados
ao exercício da atividade (art. 135, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b)           item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública (art. 135, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.10.5. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o
pregoeiro determinar que o respectivo custo seja excluído da planilha, observando-se o disposto no inciso III do art.
12 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10.6. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os itens
serão excluídos da planilha, garantidos ampla defesa e contraditório.

7.10.7. O licitante vencedor deverá indicar os sindicatos, acordo(s) coletivo(s), convenção(ões) coletiva(s) ou
sentença(s) normativa(s) que regem a(s) categoria(s) profissional(is) que executará(ão) o serviço e a(s) respectiva(s)
data(s)-base(s) e vigência(s), com base na Classificação Brasileira de Ocupações 3 CBO.

7.10.8. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

7.10.9. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços contínuos com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra (sejam serviços em geral ou de engenharia), cuja produtividade seja
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mensurável e indicada na documentação que integra este Edital, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e
a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

7.10.9.1. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não esteja
contida na faixa referencial de produtividade, mas seja admitida pelo Edital, o licitante deverá apresentar a
respectiva comprovação de exequibilidade.

7.10.9.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e,
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.10.9.3. Para efeito da subdivisão anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pelo
licitante, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do
serviço.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ou outra espécie de planilha elaborada pela Administração conforme
documentação anexada a este Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.12.1. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços de engenharia, o
licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração conforme documentação
anexada a este Edital, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, nos termos do disposto no
§ 5º do art. 56 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá�
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

7.13.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.15. Caso seja estabelecida a exigência de apresentação de amostra(s) ou de execução de prova de conceito na
documentação que integra este Edital como Anexo considerando o objeto da licitação, por ocasião do julgamento das
propostas, será exigido do licitante classificado em primeiro lugar a sua realização, conforme procedimento
disciplinado na documentação que integra este Edital como Anexo, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local, data e horário de realização do procedimento para
a avaliação da(s) amostra(s) ou para a execução da prova de conceito (em conformidade com a exigência
estabelecida no Edital), cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.15.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15.3. Caso se trate de exigência de apresentação de amostra(s), se não houver entrega da(s) amostra(s) ou se
ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou se houver entrega de amostra(s) fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.15.3.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes na
documentação que integra este Edital como Anexo.

7.15.4. Caso se trate de exigência de execução de prova de conceito, não será aceita a proposta do licitante que tiver
a prova de conceito rejeitada, que não a realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas na documentação
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que integra este Edital como Anexo.

7.15.4.1. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida a ordem
de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades previstas na prova
de conceito.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na documentação que constitui
Anexo deste Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ûnanceira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que conhece o local
e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

8.1.3. Se for permitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio no item 3, para efeito de habilitação técnica,
caso exigida na documentação que integra este Edital como Anexo, será admitido o somatório dos quantitativos de
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, caso exigida na documentação que integra este
Edital como Anexo, será admitido o somatório dos valores de cada consorciado.

8.1.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz[ESP9] .

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando
a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº
3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº
67.608, de 2023).
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8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas[ESP10] , prorrogável por igual período, contado da solicitação
do pregoeiro.

8.9.2. O disposto nos itens 8.9.1 e 8.13 será excepcionado se for definido no item 4.1 que a fase de habilitação
antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que os licitantes encaminharão, por meio do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto
(conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido no início deste Edital), observado o disposto
nos itens 8.1.1 e 8.3.

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este Edital como
Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.10.2. O disposto no item 8.10 será excepcionado se for definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a
fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que a verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos
nele não contidos ocorrerá em relação a todos os licitantes, respeitada a exceção do item 8.10.1.

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64):

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eûcácia para fins de habilitação e classificação.

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
Edital, observado o prazo definido no item 8.9.1.

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior.

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno porte e das
cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (se admitida a participação de cooperativas
no item 3) somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto
na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº
14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3.

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante habilitado nas condições
da subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito
de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor
do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.

8.16. Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances,
quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.17. A disciplina da adjudicação, da homologação e da contratação (esta última não aplicável a licitações para registro
de preços) encontra-se no item 14 deste Edital[ESP11] .

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de
preços.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de
preço.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

11.3.4. em exceção ao disposto no item 11.3.3, se for definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecede a fase
de apresentação de propostas e lances, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio e-mail: drs16-
licitacao@saude.sp.gov.br .

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo ou culpa:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
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12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial
quando:

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.5.4. deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra este Edital; ou

12.1.5.5. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra em desacordo com as
especificações do Edital;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a ata de registro de preço (caso o item 1
defina licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos pela Administração;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.10.3. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento, e aplicada
após regular processo administrativo.

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla
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defesa.

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência da
infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo
administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9,
12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5,
12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja extensão e duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a ata de registro de preços (caso o
item 1 defina licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos pela Administração, descrita no item
12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante, o adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de reconsideração
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133,
de 2021.

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados à Administração Pública.

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso
exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do referido diploma
legal.

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
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Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de
esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo(s) seguinte(s)
meio(s): do sítio www.comprasnet.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br.

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada nos
autos do processo de licitação.

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio eletrônico oficial
conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos autos do
processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas no sistema e
no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet do sítio www.comprasnet.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br,
sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a
alteração não comprometer a formulação das propostas.

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e em
seus Anexos.

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram dúvidas a
respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da licitação ao
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

14.2. Caso o item 1 não defina licitação para registro de preços, a disciplina da formalização da contratação
observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2.

14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá mediante a
emissão de nota de empenho, cuja minuta integra este Edital como Anexo.

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo
adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado,
a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos
autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil de
informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de
regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob
pena de a contratação não se realizar.

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos
dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no <Cadastro Informativo dos Créditos
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não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 3 CADIN ESTADUAL=. Esta condição será considerada
cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§
1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para
comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o
seu envio por meio eletrônico, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

14.2.2.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;

14.2.2.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu
envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo previsto na
subdivisão anterior importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

14.2.2.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio de
confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo adjudicatário:

14.2.2.3.1. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à relação jurídica
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

14.2.2.3.2. de que está vinculado às previsões contidas neste Edital e seus Anexos e à sua proposta;

14.2.2.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e normas regulamentares
pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990, e princípios gerais dos contratos;

14.2.2.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei nº
14.133, de 2021;

14.2.2.3.5. dos direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021;

14.2.2.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência da contratação.

14.2.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação e preencher as
condições de contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou recusar a contratação, a
Administração, sem prejuízo da apuração do cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para a
celebração do contrato em conformidade com o procedimento e as condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2.4. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta licitação, observados os
critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo conteúdo
retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão.

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do
inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de Ciência e de
Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, conforme a disciplina aplicável.

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente
o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

14.15.1. ANEXO  I - Termo de Referência;

14.15.2. ANEXO II 3 Cópia do ato normativo sobre sanções aplicável;

14.15.3. ANEXO III 3  Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta;

 

 

Sorocaba, 05 de fevereiro de 2026.

Carlos Eduardo Ribeiro de Moura

Diretor Técnico da Saúde III

Departamento Regional da Saúde de Sorocaba 3 DRS XVI

 

 

 

ANEXO I

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

 

ANEXO II

 

 [CÓPIA DO ATO NORMATIVO SOBRE SANÇÕES APLICÁVEL]

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


 

 

ANEXO III

 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA

 

ANEXO III.1

 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA

 

 

 

ITEM SERVIÇO PRESTADO QUANTIDADE DE
SESSÕES/ MÊS

VALOR
UNITÁRIO
DA SESSÃO

VALOR
TOTAL

DAS
SESSÕES

01     

02     

...     

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Ribeiro De Moura, Diretor Técnico de
Saúde III, em 05/02/2026, às 13:27, conforme horário oûcial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A auten}cidade deste documento pode ser conferida no site
htps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código veriûcador
0096934290 e o código CRC 9B6DC2EE.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-XVI SOROCABA

Termo de Referência 9/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

9/2026 90139-ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-XVI 
SOROCABA

ELIANA DE FATIMA MARTINS 
GREGHI

03/02/2026 17:11 (v 
0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 024.00010117/2026-61

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição de prestação serviço   (TERAPIA EQUOTERAPIA) para atender as Demandas Judiciais abaixo,  documento SEI nº
024.00010117/2026-61, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.                        

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO BEC CATMAT

QUANTIDADE

MAXIMA 

MENSAL

1.0

       Servico Terceirizado de Tratamento Ambulatorial/clinico - 

                   Equoterapia

   

      139769

    30008 55

* A. A.P. S. (10 Sessões) / A.L.F.M.  (05 Sessões) / A.P.M. (10 Sessões) /B.B.DA S.. (05Sessões) / C. E. DA .S.(10 Sessões) / G.C.S  (05 Sessões)// /M.
P.P ( 05 Sessões) / M. DE S.C ( 05 Sessões).

PROCESSO JUDICIAL 

  0031346-21.2014.8.26.0602. A.A.P.S - 02 vezes - 10 sessões

  1025375-96.2018.8.26.0602. A.L.F.M- 01 vez-  05 sessões

  0022003-98.2014.8.26.0602. A.P.M - 02 - vezes - 10 sessões

  1006385-57.2018.8.26.0602. B.B. DA .S - 01 vez - 05 sessões

  0038425-27.2009.8.26.0602. C.E.DA S - 02 vezes - 10 sessões

  1000859.36.2015.8.26.0337. G.C.S - 01 vez - 05 sessões

   . 1020940-16.2017.8.26.0602 M.P.P - 01 vez - 05 sessões

UASG 90139
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  1045941-66.2018.8.26.0602. M. DE S.C - 01 vez - 05 sessões

 

COMARCA E FORO DE SOROCABA -                            

 VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.

 COMARCA E FORO DE MAIRINQUE

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar,
subitem 5.1.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei
n°14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6.   O processo foi instruido conforme o Informe e Prescrições.

 

 

 

 

 

2. Fundamentação da contratação

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O interesse público a ser atingido com a contratação é o princípio da acessibilidade: <A acessibilidade é direito que garante à pessoa
com deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social."

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das informações básicas desse Termo
de Referência.

2.4. Os serviços serão executados pela contratada, com acompanhamento de pessoal e capacitado para as manobras de reanimação
cardiopulmonar, condições essenciais para a manutenção à vida, além de outros necessários.

 

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. O fornecedor deverá observar os critérios de sustentabilidade previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da
AGU, 5ª edição, de agosto de 2022.

Subcontratação:
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4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: 

4.3. Os serviços serão executados por técnicos especializados nas áreas específicas, devendo ser iniciados em até 24 horas após a
assinatura do contrato, com vigência de quinze meses prorrogáveis por até 60 meses.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

Fornecer mensalmente os serviços constantes neste termo de referencia, com relatório da prestação dos serviços e evolução do paciente, que deverá ser
conferido e  , cujo relatório deverá ser entregue para a CONTRATANTE.assinado pelo responsável do paciente

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. Os serviços terão supervisão permanente da CONTRATADA.

" O gerenciamento do contrato será executado pela Secretaria de Estado da Saúde.

" É vedado à CONTRATADA proceder, sem prévia autorização da fiscalização, alteração de qualquer natureza nos serviços.

Quaisquer modificações ou providências necessárias à adequação dos serviços, a suprir falhas ou omissões, deverão ser solicitadas por 
prescrição médica, à CONTRATANTE que analisará a pertinência e a viabilidade de atendimento.

" A Secretaria de Estado da Saúde efetuará a fiscalização dos serviços, por intermédio de seu preposto, que contará com plenos poderes 
para:

" Embargar a continuação dos serviços que estejam sendo executados em desacordo com os elementos dos serviços, ou ainda, em 
desacordo com as

Normas de Segurança, das quais a Contratada declara ter pleno conhecimento.

" Prestar esclarecimentos sobre as circunstâncias em que foram observadas as irregularidades e/ou problemas no desenvolvimento dos 
serviços.

 

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições 4 Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 9

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.0 · Fornecer mensalmente os serviços constantes neste termo de referencia, com relatório da prestação dos serviços e evolução
do paciente, que deverá ser conferido e    , cujo relatório deverá ser entregue para aassinado pelo responsável do paciente
CONTRATANTE.

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5  (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa daart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133,

.de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na , conforme as regras deste presente tópico.Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo
ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do .art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas,
glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificaçãoPessoa física
em todo o território nacional; 
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8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará Microempreendedor Individual - MEI
condicionada à verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 3 SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União eSociedade empresária estrangeira
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada deSociedade simples
documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naSociedade cooperativa
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº

.5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação ( ), ou deart. 5º, inciso II, alínea <c=, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021
sociedade simples;

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - );Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II

Qualificação Técnica 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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8.23.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

a) fornecimento de material, igual ou semelhante, no quantitativo de no mínimo 50% das unidades a serem fornecidas por item.

8.23.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

8.23.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.23.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.24. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 3 DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.24.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.24.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.24.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.24.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.24.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou umaart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: ]Por se tratar de demanda judicial a ser atendida

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento   da
Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo.

10.11. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: [090139];

II) Fonte de Recursos:[150010002];

III) Programa de Trabalho: [10302093048500000];

IV) Elemento de Despesa: [ 339039];

V) Plano Interno [ 004.039.0669];

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ELIANA DE FATIMA MARTINS GREGHI
ASSESSOR TECNICO EM SAUDE PUBLICA

 Assinou eletronicamente em 03/02/2026 às 12:14:53.

 

 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE MOURA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 03/02/2026 às 17:11:30.
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ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-XVI SOROCABA

Estudo Técnico Preliminar 10/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 024.00010117/2026-61

2. Descrição da necessidade

 

Aquisição de prestação  de serviço  (TERAPIA EQUOTERAPIA), atender as Demanda Judicial nº  

0031346-21.2014.8.26.0602. A.A.P.S - 02 VEZES - 10 SESSÕES;

1025375-96.2018.8.26.0602. A.L.F.M - 01 VEZ - 05 SESSÕES;

0022003-98.2014.8.26.0602. A.P.M - 02 VEZES - 10 SESSÕES;

1006385-57.2018.8.26.0602. B. B. DA S - 01 VEZ  - 05 SESSÕES;                                

0038425-27.2009.8.26.0602. C. E. DA S - 02 VEZES - 10 SESSÕES;

1000859.36.2015.8.26.0337. G.C.S - 01- VEZ - 05 SESSÕES;

  . 1020940-16.2017.8.26.0602 M.P.P - 01 VEZ -   05 SESSÕES;

 1045941-66.2018.8.26.0602. M. DE S.C - 01 VEZ - 05 SESSÕES.

          COMARCA E FORO DE SOROCABA - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

COMARCA E FORO DE MAIRINQUE.

                                                  

                                                   

                                                    

                                                                              

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
ação judicial-gaj Eliana de Fatima Martins Greghi

UASG 90139
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

1.1.  Aquisição de prestação serviço  (TERAPIA  EQUOTERAPIA),  para atender a  Demanda Judicial abaixo documento SEI nº 024.00010117/2026-
61, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

   ITEM            DESCRIÇÃO DO SERVIÇO           BEC     CATMAT

    QUANTIDADE

         MAXIMA 

          MENSAL

    1.0
 Servico Terceirizado de 

Tratamento Ambulatorial

/clinico - Equoterapia

       139769       30008             55

 

  0031346-21.2014.8.26.0602. A.A.P.S. - 02 VEZES - 10 SESSÕES;

  1025375-96.2018.8.26.0602. A.L. F. M - 01 VEZ - 05 SESSÕES;

   0022003-98.2014.8.26.0602. A.P.M - 02 VEZES - 10 SESSÕES;

  1006385-57.2018.8.26.0602. B. B DA S - 01 VEZ - 05 SESSÕES;

   0038425-27.2009.8.26.0602. C.E. DA S - 02 VEZES - 10 SESSÕES;

   1000859.36.2015.8.26.0337. G.C.S - 01 VEZ - 05  SESSÕES;

    . 1020940-16.2017.8.26.0602 M.P.P - 01 VEZ - 05 SESSÕES;

   1045941-66.2018.8.26.0602. M. DE S.C - 01 VEZ - 05 SESSÕES.

          COMARCA E FORO DE SOROCABA - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.

COMARCA E FORO DE MAIRINQUE

                       

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, subitem 5.1.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 
2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6.  O processo foi instruido conforme o Informe e Prescrições.

 

 

 

 

 



3 de 4

 

5. Levantamento de Mercado

 

Estimativa disponível no mercado em Anexo, para atender a demanda judicial.

6. Descrição da solução como um todo

Dar cumprimento á ordem judicial, a fim de evitar penalizações.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Estimativa de quantidade contratada, conforme decisão judicial em anexo.

8. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: ]POR SE TRATAR DE DEMANDA JUDICIAL A SER CUMPRIDA

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não há possibilidade de parcelamento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Não existem.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O benefício a ser alcançado com a contratação contempla o cumprimento da ordem judicial exarada nos processos nº

  0031346-21.2014.8.26.0602. A.A.P.S - 02 VEZES - 10 SESSÕES;

  1025375-96.2018.8.26.0602. A.L.F.M - 01 VEZ - 05 SESSÕES;

  0022003-98.2014.8.26.0602. A.P.M - 02 VEZES - 10 SESSÕES;

  1006385-57.2018.8.26.0602. B.B. DA S - 01 VEZ - 05 SESSÕES;

  0038425-27.2009.8.26.0602. C.E. DA S - 02 VEZES - 10 SESSÕES;

  1000859.36.2015.8.26.0337. G. C.S - 01 VEZ - 05 SESSÕES;

    1020940-16.2017.8.26.0602. M.P.P - 01 VEZ - 05 SESSÕES;
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  1045941-66.2018.8.26.0602. M. DE S.C - 01 VEZ - 05 SESSÕES

 

            COMARCA E FORO DE SOROCABA - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

  COMARCA E FORO DE MAIRINQUE.

13. Providências a serem Adotadas

Contratação do serviço prestado por empresa terceirizada.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Resposta prejudicada.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Por se tratar de demanda Judicial a ser atendida

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ELIANA DE FATIMA MARTINS GREGHI
ASSESSOR TECNICO EM SAUDE PUBLICA

 Assinou eletronicamente em 03/02/2026 às 12:28:11.

 

 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE MOURA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 03/02/2026 às 17:11:00.
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PROCESSO: 024.00036857/2024-66

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO 

PAULO

PARECER REFERENCIAL: CJ/SS n.º 15/2025

EMENTA: PARECER REFERENCIAL. LICITAÇÃO. PREGÃO. 
ATUALIZAÇÃO DO PARECER REFERENCIAL Nº 15/2024. 
Prestação de serviços contínuos e não contínuos - inclusive os de natureza 
continuada abrangidos por CADTERC, qualquer que seja o valor total 
estimado para a contratação. Estão excluídos da abrangência do presente 
parecer referencial: (i) os serviços necessários ao acolhimento e ao 
atendimento de crianças de até 7 (sete) anos de idade – aos quais se refere o 
Decreto estadual nº 33.174/91, (ii) os serviços de saúde propriamente ditos, 
e (iii) os serviços referentes à tecnologia da informação e comunicação, cujo 
objeto principal seja o desenvolvimento de sistemas, soluções, softwares, 
armazenamento e transmissão de dados, e afins. Análise à luz da Lei federal 
nº 14.133/2021 e seus correspondentes regulamentos no âmbito do Estado 
de São Paulo. Dispensa de encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica 
nos casos em que se verifique a identidade dos pressupostos fáticos e 
jurídicos. Possibilidade de orientação jurídica uniforme nos casos que 
dependam de mera conferência de dados e/ou documentos que instruem os 
autos. Resolução PGE nº 29/2015. Observações quanto aos requisitos 
necessários para a instauração válida do certame. Adoção obrigatória das 
minutas de edital padrão disponibilizadas no site Compras.SP da Secretaria 
de Gestão e Governo Digital. Proposta de encaminhamento dos autos à 
Chefia de Gabinete para conhecimento da Administração e aplicação das 
orientações aqui inseridas aos casos idênticos. Vigência do Parecer 
Referencial fixada até 01/04/2026, ou até que sobrevenha orientação diversa.

Ilmo. Sr. Dr. Procurador do Estado Chefe da Consultoria Jurídica

1. Trata-se de expediente que retorna a este órgão 

consultivo para atualização do Parecer Referencial CJ/SS nº 15/2024, conforme regra do 

artigo 2º da Resolução PGE 29, de 23/12/20151.

1 Artigo 2º - A Consultoria Jurídica fixará prazo de validade para o Parecer Referencial, não superior a um ano, de modo a garantir a 
atualidade da orientação.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 u

m
a
 c

ó
p
ia

 f
ie

l 
d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
R

IS
T

IN
A

 D
E

 A
R

R
U

D
A

 F
A

C
C

A
 L

O
P

E
S

 e
m

 0
1
/0

4
/2

0
2
5
 à

s
 1

6
:1

5
:1

1
 B

R
T

. 
A

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 p
o
d
e
 s

e
r 

re
a
liz

a
d
a
 e

m

h
tt
p
s
:/
/p

g
e
w

e
b
.s

p
.g

o
v
.b

r/
a
u
te

n
ti
c
id

a
d
e
/9

E
6
B

E
0
B

9
-1

7
6
3
-4

E
D

F



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE 

Parecer Referencial CJ/SS n.º  15/2025                                                              Página 2 de 62

2. O Parecer Referencial CJ/SS nº 15/2024 tratou de 

analisar os procedimentos preparatórios para a instauração de licitação, na modalidade 

pregão, tendo por objeto a contratação da prestação de serviços contínuos e não contínuos - 

inclusive os de natureza continuada abrangidos por CADTERC, qualquer que fosse o valor total 

estimado para a contratação, fundada nos artigos 6º, inciso XLI, 28, inciso I, e 47 e seguintes, 

todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3. Na presente atualização o Parecer Referencial 

também analisará os procedimentos preparatórios onde se pretenda a instauração de 

licitação, na modalidade pregão, tendo por objeto a contratação da prestação de serviços 

contínuos e não contínuos.

3.1. Ressalte-se que não estão abarcados pelo presente 

parecer referencial: 

(i) os serviços necessários ao acolhimento e ao atendimento de crianças de até 7 

(sete) anos de idade – aos quais se refere o Decreto estadual nº 33.174/91 

(Centros de Convivência Infantil - CCI); 

(ii) os serviços de saúde propriamente ditos, assim considerados aqueles 

praticados diretamente por médicos, enfermeiros e outros profissionais de saúde 

(tais como, por exemplo, anestesiologia, socorrista, hemodiálise, etc), com 

exceção dos serviços contínuos para cumprimento à decisão judicial, tais 

como de atenção domiciliar (“home care”), fisioterapia, enfermeiros, terapia 

ocupacional – que estarão abrangidos pelo presente parecer; e

(iii) os serviços referentes à tecnologia da informação e comunicação, cujo 

objeto principal seja o desenvolvimento de sistemas, soluções, softwares, 

armazenamento e transmissão de dados, e afins. 

4.  Tendo em vista que os citados processos 

administrativos preparatórios representam número significativo, envolvem matéria 
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repetitiva e singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, justifica-se a 

atualização do Parecer Referencial nº 15/2024, a fim de estabelecer orientação jurídica 

uniforme sobre o assunto. 

5. Considerando o princípio da eficiência e a necessidade 

de racionalização dos trabalhos das Consultorias Jurídicas, bem como a existência de 

diversos pareceres sobre situações fáticas e jurídicas idênticas, o Procurador Geral do 

Estado, por meio da Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 20152, admite a elaboração 

do Parecer Referencial pelas Consultorias Jurídicas e sua utilização pela Administração 

Pública.

6. Sendo assim, recomenda-se que o presente opinativo 

venha a ser empregado como Parecer Referencial nos procedimentos preparatórios onde se 

pretenda a instauração de licitação, na modalidade pregão, tendo por objeto a contratação 

da prestação de serviços contínuos e não contínuos - inclusive os de natureza continuada 

abrangidos por CADTERC, qualquer que fosse o valor total estimado para a contratação, fundada 

nos artigos 6º, inciso XLI, 28, inciso I, e 47 e seguintes, todos da Lei federal nº 14.133/2021. 

6.1. Esclareça-se que este Parecer Referencial se 

aplica também aos casos em que a contratação tenha por objeto a vigilância 

patrimonial e eletrônica, previstas nos volumes 1 e 13 do CADTERC, bem como a 

alimentação hospitalar de pacientes e empregados, objeto dos volumes 8 e 9 dos 

cadernos técnicos. Em ambos os casos, a necessidade da reunião dos dois objetos na 

mesma contratação deve ser devidamente justificada nos autos, demonstrando que 

os parâmetros são adequados, necessários, suficientes e pertinentes, de forma a não restringir 

o caráter competitivo do certame.

2 “Artigo 1º - Fica admitida a elaboração de Parecer Referencial, a critério da chefia da Consultoria Jurídica, quando houver processos 
e expedientes administrativos com os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos, para os quais seja possível estabelecer orientação jurídica 
uniforme, cuja observância dependa de mera conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos.
§1º - Considera-se Parecer Referencial a peça jurídica voltada a orientar a Administração em processos e expedientes administrativos 
que tratam de situação idêntica ou paradigma, sob o ponto de vista das orientações jurídicas ali traçadas. 
§2º - A juntada de cópia do Parecer Referencial em processo ou expediente administrativo dispensa a análise individualizada pelas 
Consultorias Jurídicas”. 
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É o relatório.

I – DA INTRODUÇÃO

7. Na elaboração da presente atualização do Parecer 

Referencial nº 15/2024 adotou-se a legislação em vigor, as normas infralegais e as 

orientações já exaradas por esta Consultoria Jurídica em diversos processos do gênero.

8. A aplicação do Parecer Referencial aos casos análogos 

que apresentem os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos e cuja observância dependa de 

mera conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos, dispensa o envio dos 

autos à Consultoria Jurídica.

9. Os processos aqui tratados, nos termos do artigo 4º da 

Resolução PGE nº 29/15 (Anexo I), deverão ser instruídos pela Administração com: 

a) cópia integral do presente Parecer Referencial, e 

b) declaração da autoridade competente de que o caso concreto a ela 

submetido se enquadra, integralmente, nos parâmetros e pressupostos do 

presente Parecer Referencial, e que serão seguidas as orientações aqui contidas. 

(Anexo II)

10. Os casos que extrapolem os limites da presente 

orientação deverão ser submetidos à análise individualizada por este órgão consultivo. 

Assim, é importante consignar que a análise individualizada não estará dispensada, 

caso a administração vislumbre a ocorrência de alguma especificidade a demandar a 

imposição de requisitos excepcionais, hipótese em que será necessário o 

encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica.
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11. Dúvidas quanto ao sentido e alcance do presente 

Parecer Referencial poderão ser dirimidas pela Administração junto à Consultoria Jurídica 

da Secretaria da Saúde (art. 5º, Resolução PGE-29/15).

12. No caso de contratação que tenha por objeto a 

prestação de serviços contínuos ou não contínuos para cumprimento à decisão judicial, 

importante que os autos sejam instruídos, de preferência, com cópia da decisão judicial a 

ser cumprida, e da petição inicial do processo judicial, tudo de forma a demonstrar 

e justificar a necessidade da pretendida contratação.

II - DA LICITAÇÃO POR MEIO DO PREGÃO – 

art. 28, inciso I da Lei federal nº 14.133/2021 

13. Feitas essas observações iniciais, registre-se que a 

Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 283, prevê cinco modalidades de licitação: (1) pregão – 

objeto do presente parecer referencial-, (2) concorrência, (3) concurso, (4) leilão e (5) diálogo 

competitivo.

13.1. A definição das modalidades de licitação pela atual 

Lei de Licitações nº 14.133/2021, se dá pela natureza do objeto.

14. Nos termos do artigo 6º, inciso XLI, da Lei nº 

14.133/2021, pregão é a “modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns”.

14.1. E serviços comuns – dos quais tratamos no presente 

parecer referencial-, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021 são “aqueles 

3 Art. 28. São modalidades de licitação:
I - pregão;

II - concorrência;
III - concurso;
IV - leilão;
V - diálogo competitivo.
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cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado”. 

14.2. No mesmo sentido o art. 29 da mesma Lei dispõe 

que “a concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 

17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado.” (gn). Assim, pode-se entender, de forma simplificada, que a regra da 

Lei nº 14.133/2021 é a de que objetos comuns devem ser licitados por meio da 

modalidade pregão e objetos especiais por meio da modalidade concorrência4, 

independentemente do valor estimado para a contratação.

14.3. A caracterização do serviço a ser contratado como 

“comum” leva apenas em consideração a possibilidade de sua caracterização por meio de 

especificações usuais de mercado e padrões de desempenho e qualidade objetivos. Como já 

ressaltado, não há restrições quanto ao valor da contratação, nem quanto ao fato de sua 

prestação ser um processo simples ou complexo. 

15. Desta forma, uma vez identificado que o 

serviço a ser contratado é comum, com base nos parâmetros supra indicados, deverá 

obrigatoriamente ser adotada a modalidade pregão para sua realização.

16. A Lei nº 14.133/2021 previu em seu artigo 335 seis 

critérios de julgamento: (1) menor preço – objeto do presente parecer referencial-, (2) maior 

desconto – objeto do presente parecer referencial; (3) melhor técnica ou conteúdo artístico; (4) 

técnica e preço; (5) maior lance, no caso de leilão; e (6) maior retorno econômico.

4 conf. entendimento de Joel de Menezes Niebuhr in Licitação pública e contrato administrativo, 6ª edição, Belo Horizonte, 
Fórum, 2023, pág. 565

5 Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios:
I - menor preço;

II - maior desconto;

III - melhor técnica ou conteúdo artístico;
IV - técnica e preço;
V - maior lance, no caso de leilão;
VI - maior retorno econômico.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 u

m
a
 c

ó
p
ia

 f
ie

l 
d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
R

IS
T

IN
A

 D
E

 A
R

R
U

D
A

 F
A

C
C

A
 L

O
P

E
S

 e
m

 0
1
/0

4
/2

0
2
5
 à

s
 1

6
:1

5
:1

1
 B

R
T

. 
A

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 p
o
d
e
 s

e
r 

re
a
liz

a
d
a
 e

m

h
tt
p
s
:/
/p

g
e
w

e
b
.s

p
.g

o
v
.b

r/
a
u
te

n
ti
c
id

a
d
e
/9

E
6
B

E
0
B

9
-1

7
6
3
-4

E
D

F



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE 

Parecer Referencial CJ/SS n.º  15/2025                                                              Página 7 de 62

17. O artigo 6º, inciso XLI6, por sua vez, determinou que 

a modalidade pregão somente poderá ter como critério de julgamento o de menor preço 

ou o de maior desconto.

18. Quanto ao modo de disputa para fins de seleção da 

proposta, nos termos do artigo 567 da Lei federal nº 14.133/2021, pode ser aberto ou 

fechado, que podem ser adotados de forma isolada, ou conjuntamente. Ressalte-se que o § 

1º do referido artigo determina que “a utilização isolada do modo de disputa fechado será 

vedada quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior 

desconto.”, caso do presente parecer referencial.

18.1. Desta forma, é importante que a autoridade 

administrativa competente indique expressamente (i) o critério de julgamento a ser adotado 

em cada caso concreto (menor preço ou maior desconto), bem como se manifeste sobre o 

(ii) modo de disputa para fins de seleção da proposta (aberto, fechado ou combinado), 

lembrando-se que o modo de disputa fechado é vedado quando adotados os critérios de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto. 

19. Uma vez identificado que o serviço a ser contratado 

é comum, com base nos parâmetros supra indicados, deverá, portanto, ser adotada a 

modalidade pregão para sua realização.

6 Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 
o de menor preço ou o de maior desconto;

7 Artigo 56 – O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 
I – aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; 
II – fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para sua divulgação. 
§1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de 

maior desconto. 

§2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de julgamento de técnica e preço. 
§3º Serão considerados intermediários os lances: 
I – iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior lance; 
II – iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de julgamento. 
§4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 
(cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, 
para a definição das demais colocações. 
(...)
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20. Nos termos do § 4º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, 

as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial, desde que motivada.”. O presente parecer referencial trata 

exatamente dos pregões sob a forma eletrônica.

AUTORIDADE COMPETENTE

21. Enquanto não editado no âmbito do Estado de São 

Paulo decreto regulamentar explicitando as competências para o exercício das atividades 

previstas na Lei federal nº 14.133/2021, deverão ser observadas as regras e respectivos 

decretos que tratam da organização administrativa e que regulamentavam as competências 

para os atos relativos a licitações e contratos regidos pela Lei federal nº 8.666/1993, em 

atenção ao artigo 1898 da Nova Lei de Licitações. Assim, aplicam-se, por enquanto, os 

artigos 1º e 5º do Decreto nº 31.138/19909, e as regras de competência para autorizar licitação 

na modalidade pregão, previstas no Decreto nº 47.297/2002.

21.2. De fato, conforme entendimento exposto no 

Parecer CJ/SAP nº 24/2024, aprovado pela Subprocuradoria Geral da Consultoria, sobre o 

exercício das competências previstas na Lei federal nº 14.133/2021: 

2. Destaco as seguintes conclusões do opinativo:
(i) para o manejo das competências previstas na Lei federal nº 14.133/2021, a 

Administração deve atentar para as hipóteses em que este diploma se refere à autoridade 
máxima, casos que em o ato somente poderá ser levado a efeito pelo Titular da Pasta;

(ii) quando a Lei federal nº 14.133/2021 se refere a “autoridade competente”, 
sendo modalidade de licitação ou de contratação mantida nesse diploma legal, a 
Administração deverá promover a devida identificação a partir do que dispuserem o 
Decreto nº 46.623/2002, o Decreto nº 57.688/2011, e os decretos que organizam as 
unidades prisionais, ainda que o façam por remissão ao Decreto nº 31.138/1990 e suas 
alterações, considerando o objeto tratado no regulamento (decreto) para o qual os 
decretos de organização tenham feito remissão;

8 “Art. 189. Aplica-se esta Lei às hipóteses previstas na legislação que façam referência expressa à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e aos arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011”.
9 Artigo 1.º - São competentes para autorizar a abertura de licitação ou sua dispensa:
I - os Secretários de Estado;
II - os dirigentes de autarquias;
III - o dirigente do órgão central de compras do Estado.
Artigo 5.º - Poderão ser delegadas as competências constantes dos artigos 1.° e 2.° deste decreto.
Parágrafo único - A delegação de competências a que se refere este artigo deverá ser previamente aprovada pelo Governador do Estado 
e publicada no Diário Oficial.
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(iii) a competência recebida por meio de decreto regulamentar não pode ser 
novamente delegada sem autorização expressa para tanto contida no próprio decreto ou 
em decreto superveniente (artigo 20 da Lei nº 10.177/1998).

[...]
5. Aprovo as conclusões do d. Parecer CJ/SAP nº 24/2024 enumeradas no item 2 

deste despacho, com os acréscimos e ressalvas a seguir especificados.
6. O caso em tela trata de recepção tácita de regras estabelecidas em decretos 

estaduais concernentes à competência para atuação em procedimentos licitatórios e de 
contratações administrativas.

7. Cumpre registrar que é usual a recepção (expressa ou tácita) de normas de 
hierarquia inferior por ocasião da edição de nova legislação, caracterizada pela 
permanência em vigor das normas anteriores que sejam compatíveis com o ato normativo 
superveniente de hierarquia superior, o que decorre da própria natureza contínua do 
ordenamento jurídico. Ademais, há regra expressa de recepção nas hipóteses tratadas 
pelo artigo 189 da Lei federal nº 14.133/20212.

8. No que tange aos decretos de organização da Secretaria mencionados na 
instrução, é relevante salientar, ainda, que o Decreto nº 57.688/2011 também estabelece 
regras de competência remissivas ao artigo 3º do Decreto nº 47.297/2002 (alínea “b” do 
inciso III do artigo 26 e alínea “b” do inciso II do artigo 28), concernentes a licitações 
na modalidade pregão.

21.3. Para o pregão, como dito, a competência por 

enquanto a ser aplicada é a prevista no art. 3º do Decreto nº 47.297/2002. Por conseguinte, 

caberá ao dirigente da unidade de despesa autorizar a licitação quando o montante previsto 

for de até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), nos termos do artigo 1º, inciso 

II da Resolução SS – 38, de 29/04/201610. Quando o valor estimado para a contratação for 

igual ou superior a R$ 650.000,00, a competência se desloca para as autoridades elencadas 

no caput do referido artigo 3º do Decreto nº 47.297/200211, e para os dirigentes de unidades 

orçamentárias.

 

FASES DA LICITAÇÃO – FASE PREPARATÓRIA - INSTRUÇÃO DO 

PROCESSO LICITATÓRIO

10 Artigo 1º - As competências previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto - 31.138, de 09-1-1990, as do parágrafo 1º, do artigo 1º e do inciso 
I do artigo 2º do Decreto - 36.226, de 15-12-1992, com a redação dada pelo Decreto - 37.410, de 09-9-1993, e as do artigo 3º do Decreto 
- 47.297, de 06-11-2002, ficam delegadas na seguinte conformidade: 
I – ao Chefe de Gabinete e aos Dirigentes de Unidades Orçamentárias, relativamente a todas as modalidades de licitação e, em especial, 
no que diz respeito à modalidade Pregão cujo valor estimado para a contratação seja igual ou superior a R$ 650.000,00; 
II – aos Dirigentes de Unidades de Despesa, relativamente às licitações até a modalidade de Tomada de Preços e Pregão sendo, quanto 
a esta modalidade, o valor estimado para a contratação inferior a R$ 650.000,00.

11 Artigo 3º - Compete ao Secretário de Estado, ao Procurador Geral do Estado, ao Superintendente de Autarquia, ao Chefe de Gabinete 
e aos dirigentes de unidades orçamentárias, nas licitações realizadas na modalidade de pregão cujo valor estimado da contratação seja 
igual ou superior a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais):
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22. A licitação na modalidade pregão é um procedimento 

que se desenvolve por meio de vários atos da Administração e dos licitantes, compreendendo 

uma fase interna (ou “fase preparatória”, conforme art. 17 da Lei federal nº 14.133/2021), 

que precede a abertura do procedimento ao público, e uma fase externa, que se inicia com a 

publicação do Edital e anexos.12 

23. O caput do artigo 17 da Lei nº 14.133/2021 assim 

dispõe:

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:
I - preparatória;
II - de divulgação do edital de licitação;
III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;
IV - de julgamento;
V - de habilitação;
VI - recursal;
VII - de homologação.

24. O seguinte art. 18, por sua vez, apresenta os 

elementos essenciais à fase preparatória do procedimento licitatório, e, no caso do 

presente parecer referencial, do pregão, que é caracterizada pelo planejamento, e deve se 

compatibilizar com o plano de contratações anual, e com as leis orçamentárias. 

Vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do 
caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de 
obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

12 Maria Sylvia Zanella di Pietro, “Direito Administrativo”. 33ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020.
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei.

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências 
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 
incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais 
elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.
§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços 
comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 
realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração 
de projetos.
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25. Para dar início ao processo licitatório, a área 

demandante deve solicitar sua abertura, justificando a pertinência e indicando a necessidade 

dos serviços.

26. No sítio eletrônico compras.sp.gov.br, 

disponibilizado pela Secretaria de Gestão e Governo Digital13, na aba toolkits, encontra-se o 

seguinte fluxo para a realização do pregão.14

27. Recomenda-se uma prévia manifestação da 

autoridade competente, para orientação da instrução do processo preparatório, 

definindo: 

(a) as condições de execução do objeto e pagamento, as garantias eventualmente 

a serem exigidas, e as condições de recebimento (art. 18, inc. III); 

(b) o regime de prestação dos serviços – se de empreitada por preço global ou por 

preços unitários (art. 18, inc. VII); 

(c) a modalidade de licitação, o critério de julgamento, e o modo de disputa 

(art. 18, inc. VIII); 

(d) a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica e de qualificação econômico-financeira (art. 18, 

inc. IX); e 

(e) a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação (art. 18, 

inc. XI), definindo se o orçamento estimado terá caráter sigiloso, nos termos do art. 

2415; todos da Lei nº 14.133/2021. 

13 https://compras.sp.gov.br/toolkits/ 

14 
15 Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso:
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27.1. O ato da autoridade deve definir todas as escolhas 

acima indicadas, bem como trazer as justificativas (quando necessárias) acima previstas. 

Essas escolhas devem vir redigidas no ato da autoridade, de forma que o servidor que irá 

elaborar os demais documentos da fase preparatória da licitação, e especialmente a 

minuta de Edital, tenha os subsídios necessários para atuação.

27.2. A autoridade competente, a quem cabe decidir, nos 

termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, acerca da exigência de prestação de garantia da 

execução dos serviços, deverá avaliar para tanto, dadas as caraterísticas dos serviços a serem 

contratados, se é necessária e conveniente a exigência de garantia de execução do contrato, 

o que deverá constar como cláusula obrigatória do contrato (art. 94, XII da Lei de 

Licitações).  A garantia contratual representa um ônus à contratada, que é refletido no valor 

dos serviços que cobra da Administração. Ao mesmo tempo, a garantia pode ser um 

instrumento útil para resguardar a Administração dos ônus de eventual inadimplemento da 

contratada. 

27.2.1. Portanto, a Administração deve sopesar os prós e 

contras e, caso decida pela exigência de garantia, justificar o porquê da escolha, incluindo 

justificativa quanto ao percentual escolhido para tanto. 

27.2.2. Conforme disposto no caput do art. 98 da Lei 

federal nº 14.133/2021, o percentual da garantia de execução contratual poderá ser de até 

5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual 

para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade 

técnica e dos riscos envolvidos. O parágrafo único do art. 98 acrescenta que nas contratações 

de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas 

subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos no caput deste artigo. 

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;
II - (VETADO).
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo 
aceitável constará do edital da licitação.
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27.2.3. Caso exigida garantia, as condições de tal 

garantia devem estar previstas no instrumento de contrato, nos termos do art. 94, XII da Lei 

nº 14.133/2021.

27.3. Recomenda-se, outrossim, que a autoridade 

competente em sua deliberação indique o pregoeiro e a equipe de apoio, bem como informe 

o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 7º, incisos I, II e III16 da Lei nº 

14.133/2021, no sentido de que o pregoeiro e a equipe de apoio (i) sejam, preferencialmente, 

servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública; 

(ii) tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível 

ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e 

mantida pelo Poder Público; e (iii) que não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou 

de contratados habituais da Administração nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil.

27.4. A Lei federal nº 14.133/2021 introduziu as figuras 

do agente de contratação e da comissão de contratação em seu art. 8º e § 1º 17, estabelecendo 

também os requisitos para a designação, mantida a designação de pregoeiro para o agente 

responsável pela condução do pregão (artigo 6º, incisos L e LX18, e artigo 8º, §5º19). O 

16 Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, promover 
gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os 
seguintes requisitos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública;
II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por certificação 
profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; e
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de 
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
17Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos 
ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação.
§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 
induzido a erro pela atuação da equipe. 
18 “Artigo 6º. [...] 
L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a 
função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 
[...] LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos 
quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação”.
19 Art. 8º (...)
§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.
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artigo 9º estabelece as vedações ao agente público designado para atuar na área de licitações 

e contratos.

27.4.1. No âmbito do Estado de São Paulo foi publicado 

o Decreto nº 68.220/2023, regulamentando o § 3º do artigo 8º da Lei nº 14.133/2021, para 

disciplinar a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de 

contratação, dos gestores e dos fiscais de contratos, no âmbito da Administração Pública 

direta e autárquica estadual. 

28. E assim, observados os pressupostos e objetivos 

válidos para a contratação da prestação dos serviços pretendidos, para que a instauração do 

certame ocorra de forma válida e regular, a Unidade Licitante deve certificar-se de que o 

expediente observe as regras expostas no art. 1220, e esteja instruído com os seguintes 

elementos técnicos, elencados no art. 18 (acima transcrito), ambos da Lei nº 14.133/2021.

Documento de Formalização de Demanda (DFD)

29. O artigo 12, inciso VII, da Lei Federal nº 

14.133/2021 dispõe que “a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, 

elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos 

órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 

20 Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis;
II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 
52 desta Lei;
III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão 
do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;
IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante 
apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal;
VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio 
eletrônico;
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, 
na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades 
sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 
orçamentárias.       (Regulamento)
§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na realização de licitações e na execução dos contratos.
§ 2º É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido 
em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
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estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias”. 

29.1. O documento de formalização de demanda - 

DFD - é utilizado, portanto, para evidenciar e detalhar a necessidade da contratação, 

consistindo em documento que fundamenta o plano de contratações anual (artigo 2º 21, inciso 

IV, do Decreto Estadual nº 67.689/202322). Para a elaboração do documento, recomenda-

se que as unidades observem, no que couber, os requisitos previstos no artigo 7º do mesmo 

decreto23.

29.2. O modelo para a elaboração do referido documento 

está disponível no sítio eletrônico compras.sp.gov.br, disponibilizado pela Secretaria de 

Gestão e Governo Digital24, na aba toolkits.

21 Artigo 2º - Para fins do disposto neste decreto, considera-se:
I - autoridade competente: agente público responsável por autorizar a abertura de processos de licitação, a celebração de contratos ou 
a ordenação de despesas, no âmbito do órgão ou da entidade, ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação para as centrais 
de compras de que trata o artigo 181 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
II - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade e requerer a contratação de bens, serviços e obras;
III - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o 
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza;
IV - documento de formalização de demanda: documento que fundamenta o plano de contratações anual, por meio do qual a área 
requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação;
V - plano de contratações anual: documento que consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício 
subsequente ao de sua elaboração;
VI - setor de contratações: unidade responsável pelo planejamento, coordenação e acompanhamento das ações destinadas às 
contratações, no âmbito do órgão ou da entidade;
VII - Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC: ferramenta informatizada integrante da plataforma do Sistema 
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Poder Executivo federal, para elaboração e 
acompanhamento do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades de que trata o artigo 1º deste decreto.
§ 1º - Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício 
dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso III deste artigo.
§ 2º - A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 
organizacionais dos órgãos e das entidades.

22 que regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações 
anual no âmbito da Administração Pública direta e autárquica.

23 “Artigo 7° - Para elaboração do plano de contratações anual, o requisitante preencherá o documento de formalização de demanda no 
Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC com as seguintes informações: 
I - justificativa da necessidade da contratação; 
II - descrição sucinta do objeto; 
III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual; 
IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado; 
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do 
órgão ou da entidade; 
VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo órgão ou 
pela entidade contratante; 
VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização de demanda para a sua execução, com 
vistas a determinar a sequência em que as contratações serão realizadas; 
VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável”.

24 https://compras.sp.gov.br/toolkits/ 
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Plano Anual de Contratações (PAC)

30. O plano anual de contratações está regulamentado no 

Estado de São Paulo pelo Decreto nº 67.689/2023. 

30.1. A medida se tornou obrigatória a partir de 2025, 

com a elaboração do plano de contratações anual em 2024, para vigência em 202525, cabendo 

à Administração adotar as medidas necessárias para o cumprimento integral do Decreto nº 

67.689/2023. 

Estudo Técnico Preliminar (ETP)

31. O Estudo Técnico Preliminar – ETP – é o 

“documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução para satisfazê-lo e oferece 

subsídios ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados 

caso se conclua pela viabilidade da contratação” (art. 2º, I, do Decreto estadual nº 

68.017/202326 27). 

31.1. No âmbito estadual, o ETP é regulamentado pelo 

Decreto nº 68.017/2023, detalhando os procedimentos a serem adotados pelo órgão ou 

entidade licitante, especialmente a utilização do Sistema ETP Digital, disponível no Portal 

de Compras do Governo Federal. Para acesso e operacionalização do sistema, deverão ser 

observados os procedimentos estabelecidos no Manual do Sistema ETP Digital, disponível 

no Portal de Compras do Estado. 

25 Conforme artigo único da Disposição Transitória do Decreto nº 67.689, de 3 de maio de 2023

26 Dispõe sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, nos 
termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo

27 Artigo 2º - Para fins deste decreto, considera-se:
I- Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a melhor solução para satisfazê-lo e oferece subsídios ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;
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31.2. Além disso, o artigo 3º do Decreto nº 68.017/2023 

determina que o ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, com o Plano 

de Logística Sustentável e com os demais instrumentos de planejamento da Administração 

(inciso II), bem como deverá ser elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e 

requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação.

31.3. Trata-se do documento que evidencia o problema 

a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica 

e econômica da contratação, e deverá conter os elementos elencados no artigo 18, §1º 28, da 

Lei federal 14.133/2021 e no artigo 5º do Decreto nº 68.017/2023.

31.4. Esclareça-se que o referido documento deve 

constar da fase preparatória, ou ser informado nos autos se a omissão está abrangida pelos 

permissivos legais constantes do art. 8º do Decreto estadual nº 68.017/202329. 

31.5. Nos termos do § 2º do artigo 1830 da Lei nº 

14.133/2021, o estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos 

nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do referido artigo e, quando não contemplar os demais 

elementos previstos, apresentar as devidas justificativas.

31.6. No que tange à estimativa do valor da contratação, 

segue o seguinte enunciado aprovado no Fórum Nacional das Consultorias Jurídicas das 

Procuradorias-Gerais dos Estados e Distrito Federal – FONACON: “A estimativa do valor 

da contratação, exigida quando da elaboração do Estudo Técnico Preliminar, poderá ser 

feita de forma sumária, com documentos de pronta consulta e imediatamente disponíveis, 

não necessitando seguir o rigor do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021”.

28 acima transcrito – item 24 deste Parecer

29 Artigo 8º - A elaboração do ETP:
I - é dispensada:
a) nas hipóteses dos incisos III, VII e VIII do artigo 75 e do § 7º do “caput” do artigo 90 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
b) nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos;
II - é facultada nas hipóteses dos incisos I e II do “caput” do artigo 75 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

30 acima transcrito – item 24 deste parecer
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Mapa de Riscos ou Análise dos Riscos

32. Com efeito, a Administração tem o dever de avaliar 

os riscos pertinentes à licitação e a execução contratual. Esses fatores se refletirão nas 

decisões adotadas acerca do certame e em regras contratuais específicas.

32.1. Nos termos do inciso X do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021, a Administração, ao final da fase preparatória do certame, deve fazer uma 

análise dos riscos incidentes sobre o certame e a contratação.

32.2. Geralmente, a análise de riscos se materializa por 

meio de um “mapa de riscos”, o que é diferente da “matriz de riscos” a que alude o artigo 

6º, inciso XXVII, da Lei Federal nº 14.1333/202131 (cláusula contratual definidora de riscos 

e responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do ajuste, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à 

contratação).

32.2.1. Apenas a título de esclarecimento, o art. 22 da 

Lei de Licitações dispõe que o edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre 

o contratante e o contratado. Neste caso, trata-se de uma faculdade para a administração, e 

não uma obrigação, com exceção das hipóteses previstas no §3º do mesmo artigo (obras e 

serviços de grande vulto ou quando adotado regimes de contratação integrada e semi-

integrada), quando a alocação de riscos será obrigatória no edital.

Termo de Referência

31 “Art. 6º. (...) XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, 
contendo, no mínimo, as seguintes informações: a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam 
causar impacto em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo por ocasião de 
sua ocorrência; b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais haverá liberdade 
para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de modificação das soluções previamente 
delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com 
relação às quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, devendo haver 
obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características do 
regime de execução no caso de obras e serviços de engenharia”.
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33. Primeiramente, cumpre ressaltar que a elaboração 

dos documentos referidos no inciso II do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, entre eles o Termo 

de Referência, por certo é necessariamente posterior à produção do estudo técnico 

preliminar32, previsto no inciso I. Como bem observado por Marçal Justen Filho in obra 

citada, “o desencadeamento da elaboração de anteprojeto, de projeto básico, do projeto 

executivo ou do termo de referência pressupõe a existência do estudo técnico preliminar. 

(...) Isso significa que a atividade de planejamento deverá ter sido exaurida no período entre 

a formalização da documentação prevista no inciso I e o momento do atendimento ao inc. 

II do referido artigo.”

33.1. Com relação à elaboração do Termo de 

Referência (TR), observa-se que o artigo 6º, inciso XXIII, da Lei federal nº 14.133/2021 

descreve o seu conteúdo mínimo necessário, nos seguintes termos: 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato 
e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;

33.1.1. Trata-se, portanto, de documento voltado à 

caracterização do objeto contratual, devendo observar, no Estado de São Paulo, as 

disposições do Decreto estadual nº 68.185/2023, especialmente os parâmetros e elementos 

32 conf. Justen Filho, Marçal, Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 14.133/2021 – São Paulo: 
Thomson Reuters Brasil, 2021, pág. 353
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descritivos constantes de seu artigo 6º 33, destacando-se a necessidade de se utilizar o 

Sistema TR Digital, disponível no Portal de Compras do Governo Federal (art. 1º, §1º 34), 

bem como os procedimentos estabelecidos no Manual do Sistema TR Digital, disponível no 

Portal de Compras do Estado (art. 1º, §2º35). 

33.1.2. Nesse diapasão, destaca-se que o TR deve 

seguir o modelo disponibilizado pela Secretaria de Gestão e Governo Digital – SGGD, 

33 Artigo 6° - Deverão ser registrados no Sistema TR Digital os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
I - definição do objeto, incluídos:
a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) a especificação do bem ou do serviço, contemplando quesitos de sustentabilidade, em todas as suas dimensões, e preferencialmente 
conforme catálogo eletrônico de padronização, nos termos de regulamento estadual, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança;
c) a indicação, caso justificada, de autorização de subcontratação parcial do serviço ou do fornecimento, acompanhada da descrição 
acerca da capacidade técnica a ser exigida para cada parcela, observado o disposto no § 6° deste artigo;
d) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;
e) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
II - fundamentação da contratação, consistente na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes, quando elaborados, ou, 
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto e, quando for o caso, o custo total de posse de que 
trata o § 4° do artigo 5° do Decreto n° 68.017, de 11 de outubro de 2023, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia 
circular;
IV - requisitos da contratação;
V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu 
início até o seu encerramento;
VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
VII - critérios de medição e de pagamento;
VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1° 
do artigo 36 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, sempre que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas 
que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração;
IX - estimativas do valor da contratação, nos termos do Decreto n° 67.888, de 17 de agosto de 2023, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
X - adequação orçamentária, dispensando-se a respectiva reserva quando se tratar de sistema de registro de preços.
§ 1° - Na hipótese de o processo de contratação não dispor de estudo técnico preliminar, nos termos do disposto no artigo 8° do Decreto 
n° 68.017, de 11 de outubro de 2023:
1. a fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso II deste artigo, consistirá em justificativa de mérito para a contratação 
e do quantitativo pleiteado;
2. o TR deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu 
alinhamento aos instrumentos de planejamento do órgão ou entidade e às leis orçamentárias.
§ 2° - Para os fins da alínea "b" do inciso I deste artigo na hipótese de objeto não padronizado pelo Estado de São Paulo, poderá ser 
utilizado o catálogo eletrônico de padronização instituído pelo Poder Executivo Federal, na forma disposto no artigo 2° do Decreto n° 
68.021, de 11 de outubro de 2023.
§ 3° - Deverão ser utilizados os modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Governo Digital, com auxílio dos órgãos de 

assessoramento jurídico do Estado, que conterão os elementos previstos neste artigo.

§ 4° - A não utilização dos modelos de que trata o § 3° deste artigo deverá ser precedida de justificativa formal, a qual será anexada ao 
respectivo processo de contratação, em atenção ao § 2° do artigo 19 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
§ 5° - A referência de que trata o inciso II deste artigo será realizada de forma automática pelo Sistema TR Digital.
§ 6° - Fica vedada a subcontratação total, de parcelas consideradas de maior relevância técnica ou de valor mais significativo do objeto, 
ressalvado o disposto no § 9° do artigo 67 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

34 Artigo 1º - Este decreto dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR para a aquisição de bens e a contratação de serviços, 
nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São 
Paulo.
§1º - Para os procedimentos de que trata este decreto, será utilizado o Sistema TR Digital, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal.

35 §2º- Sem prejuízo do disposto no §1º deste artigo, para acesso e operacionalização do sistema, deverão ser observados os procedimentos 
estabelecidos no Manual do Sistema TR Digital, disponível no Portal de Compras do Estado. 
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elaborado com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico do Estado, constante do Toolkit 

voltado ao Pregão Eletrônico no Portal Compras de São Paulo36, por força do §3º do artigo 

6º do citado Decreto Estadual nº 68.185/2023.

33.2. Sobre o teor do documento, recorda-se que o TR 

irá balizar a proposta de preço e a proposta técnica, bem como irá conduzir a execução dos 

serviços contratados, tratando-se, portanto, de peça crucial para a gestão do contrato.

33.2.1. Assim, um TR bem elaborado provavelmente 

conduzirá a propostas técnicas consistentes e a propostas de preço mais condizentes com a 

média do mercado. Por outro lado, um projeto deficiente dificilmente resultará bons 

produtos, ainda que a prestadora de serviços selecionada tenha competência para elaborá-

los. 

33.2.2. O Termo de Referência deve contemplar, de 

forma sucinta, o máximo de informações acerca dos serviços que a administração pretende 

contratar, e pode ser entendido como o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado para caracterizar o serviço a ser contratado, nos termos do artigo 

6º, inciso XXV da Lei federal nº 14.133/2021. Trata- se do documento que propicia à 

Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma detalhada, clara 

e precisa, e que permite ao licitante obter as informações necessárias à elaboração de sua 

proposta e posterior execução do objeto contratual, caso contratado. Assim, a importância 

termo de referência é tal, que se ele estiver falho ou incompleto, poderá viciar a licitação e 

dar ensejo a que a contratação não atenda aos objetivos da Administração.

33.2.3. Recomenda-se, portanto, que o órgão técnico 

observe o necessário cuidado na sua especificação, de modo a atender aos interesses da 

Administração sem frustrar o caráter competitivo do certame, nos termos do artigo 9º, inciso 

I, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

36 Disponível em: https://compras.sp.gov.br/toolkits/ 
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33.3. É preciso ter em mente que a fase interna da 

licitação concretiza a reflexão do gestor público sobre o objeto do certame e sobre sua 

relevância para as atividades da Administração. As justificativas e o delineamento do objeto 

precisam estar expressos nos autos, uma vez que esse é o instrumento que a Administração 

tem para revelar o processo decisório à sociedade e aos órgãos de controle.

33.3.1. O controlador necessita conhecer e compreender 

as razões pelas quais o gestor público tomou sua decisão, o contexto em que estava inserido, 

quais adversidades pretendia superar ou quais avanços pretendia implantar. Sem ter contato 

com tais informações não lhe será possível ponderar sobre os “obstáculos e as dificuldades 

reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo” (art. 22, caput, LINDB). 

No mesmo sentido, o art. 170 da Lei federal nº 14.133/2021 prevê também que os órgãos de 

controle “considerarão as razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os 

resultados obtidos com a contratação”.

33.4. Ademais, saliente-se que o TR deverá estar 

alinhado com o Plano de Contratações Anual, com o Plano de Logística Sustentável e com 

os demais instrumentos de planejamento da Administração.

33.5. De acordo com o parágrafo único do art. 1037 do 

Decreto nº 68.021/202338, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado 

de São Paulo a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, 

devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação 

conforme artigo 19, inciso II e §2° da Lei federal 14.133/202139.

37 Artigo 10 - O catálogo eletrônico de padronização será utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o 
de maior desconto, bem como nas contratações diretas de que tratam o inciso I do artigo 74 e os incisos I e II do artigo 75 da Lei nº 
14.133, de 2021.
Parágrafo único - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser justificada por escrito 

e anexada ao respectivo processo de contratação.

38 que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, nos termos do inciso II do artigo 19 da Lei federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021

39 Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras 
e serviços e de licitações e contratos deverão:
(...)
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal 
por todos os entes federativos;
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33.6. Alerta-se ainda que são vedadas especificações do 

objeto que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, comprometam, limitem ou 

frustrem a competição ou sua realização (artigo 9º da Lei nº 14.133/2021). Portanto, o gestor 

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas 

essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da 

Administração.

33.7. Os responsáveis pela elaboração do TR devem 

preencher os requisitos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 14.133/2021 e atender às 

definições do artigo 2º40 do Decreto nº 68.185/2023. 

33.8. É necessária a aprovação do termo de referência 

ou projeto básico pela autoridade administrativa competente, responsável por autorizar as 

licitações ou os contratos no âmbito do respectivo órgão ou entidade, conforme disposto no 

inciso I do artigo 2º 41 do Decreto nº 68.220/2023. Isso se dá tendo em vista o encadeamento 

de atos e as atribuições dos agentes que atuam no processo administrativo licitatório.

(...)
§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II do caput ou dos modelos de minutas de que trata o 
inciso IV do caput deste artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

40 Artigo 2º - Para fins deste decreto, considera-se:
I - Termo de Referência - TR: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos 
descritivos estabelecidos no artigo 6º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de contratação 
pública;
II - Sistema TR Digital: ferramenta informatizada integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - 
Siasg, disponibilizada, pelo governo federal, para elaboração dos TR pelos órgãos e entidades de que trata o artigo 1º deste decreto;
III - requisitante: agente público ou unidade responsável por identificar a necessidade da contratação de bens, serviços e obras e requerê-
la;
IV - área técnica: agente público ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado;
V - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes públicos que reúnem as competências necessárias à completa execução 
das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações 
e contratos, dentre outros.
§ 1º - Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser desempenhados pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no 
exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso IV 
deste artigo.
§ 2º - A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento da contratação não ensejará, obrigatoriamente, a 
criação de novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.

41 Artigo 2º - Para os fins deste decreto, considera-se:
I - autoridade competente: autoridade indicada pelas normas de organização administrativa para designação dos agentes públicos de 
que trata este decreto ou responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de despesas no âmbito do órgão ou da 
entidade, ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação para a Central de Compras de que trata o artigo 181 da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021;
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34. Caso a prestação dos serviços implique a necessidade 

de fornecimento de bens/equipamentos em comodato, o Termo de Referência deve delinear 

minuciosamente esta obrigação decorrente da contratação, esclarecendo, por exemplo:

(i) se os equipamentos/bens fornecidos em comodato ficarão à disposição da 

administração durante o período da contratação (p.ex. serviços de dosimetria, 

telefonia móvel ou fixa);

(ii) se haverá necessidade de instalação, garantia, assistência técnica e 

treinamento para utilização dos equipamentos/bens cedidos em comodato, 

bem como o prazo para tanto; 

(iii) o prazo em que os bens/equipamentos fornecidos em comodato serão 

restituídos após o encerramento do prazo de vigência contratual;

(iv) se há necessidade de apresentação de algum registro do equipamento a ser 

cedido em comodato, concedido pelo Órgão Sanitário competente do Ministério 

da Saúde;

(v) se há necessidade de apresentação de catálogo técnico com foto, ou folder do 

equipamento/bem que será fornecido em comodato, em conformidade com o 

produto licitado ofertado pela licitante; 

(vi) demais informações necessárias e pertinentes ao comodato.

Pesquisa de preços e orçamento estimado

35. Especificado e definido o objeto da licitação e do 

futuro contrato, impõe-se a necessidade de obter o orçamento estimado daquilo que se 

pretende contratar, elemento essencial para a condução de todo o processo licitatório.
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35.1. E o orçamento se dará por meio da pesquisa de 

preços no mercado, atendendo aos ditames do Decreto nº 67.888/202342- que regulamenta 

o §1º do artigo 23 da Lei federal nº 14.133/2021-, e que assim dispõe:

Artigo 3º - Serão utilizados os seguintes parâmetros para aferição do melhor preço 
estimado:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, tais como a ferramenta de pesquisa 
de preços do Governo Federal, o Banco de Preços em Saúde - BPS e o Portal 
Nacional de Contratações Públicas, observados os índices de atualização específicos 
ou setoriais, admitido o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), se não 
houver outro;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observados os índices de atualização 
específicos ou setoriais, admitido o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
se não houver outro;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal ou estadual e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento 
da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas e/ou em bases do Estado 
de São Paulo, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de 
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, na forma estabelecida em ato 
do Secretário de Gestão e Governo Digital.

§ 1° - Inexiste priorização entre os parâmetros arrolados nos incisos deste artigo, 

podendo o agente público optar pela adoção simples ou combinada dos referidos 

parâmetros, considerando a atratividade do mercado e a mitigação do risco de 

sobrepreço.

§ 2° - Na hipótese do uso do parâmetro de que trata o inciso I deste artigo, as 
contratações pesquisadas deverão estar, preferencialmente, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.
§ 3º - Quando a pesquisa for realizada em sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, a que se refere o inciso III deste artigo, serão observados os seguintes 

requisitos:

1. deverá ser realizada perante potenciais licitantes legalmente estabelecidos;
2. o item cotado deverá estar disponível para venda ou contratação no momento da 
consulta;
3. a página eletrônica deverá ser disponibilizada nos autos, contendo as seguintes 
informações relativas ao item pesquisado:

a) identificação do fornecedor;
b) endereço eletrônico;
c) data e hora do acesso;
d) especificação do item;

42 Regulamenta o §1º do artigo 23 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento administrativo de 
definição do valor estimado para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública direta e 
autárquica
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e) preço e quantidade;
4. não serão admitidas as cotações de itens:

a) com especificações ou características distintas das especificações solicitadas;
b) provenientes de sítios de leilão.

5. será admitida a cotação em sítios eletrônicos de intermediação de vendas, desde 
que observados os requisitos enumerados nos itens 1 a 4 deste §3°.

35.1.1. O art. 23 da Lei nº 14.133/2021, por sua vez, 

prescreve os critérios para se chegar ao orçamento estimado para a contratação, sem 

estabelecer qualquer ordem ou prioridades entre eles, o que vem confirmado no § 1º do art. 

3º do Decreto nº 67.888/2023, acima transcrito:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

35.2. Em razão do disposto no art. 2443 da Lei nº 

14.133/2021, o orçamento estimado que, em regra, deve ser divulgado no edital, poderá, 

desde que devidamente justificado, ter caráter sigiloso.

43 Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso:
I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;
II - (VETADO).
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo 
aceitável constará do edital da licitação.
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35.2.1. Conforme ensinamento de Joel de Menezes 

Niebuhr44:

“(...)
Significa que o legislador atribui competência discricionária à Administração 

para decidir se divulga com o termo de referência ou projeto básico ou com o próprio 
edital os seus orçamentos. Não se trata, a rigor, de orçamento absolutamente sigiloso. A 
uma porque os órgãos de controle têm acesso a ele. A duas porque, em dado momento, 
será divulgado para o público em geral, sobretudo para os licitantes. Então, a questão é 
a respeito de quando divulgar o orçamento: junto com o termo de referência o próprio 
edital ou apenas após a fase de julgamento das propostas?

Anote-se que essa competência discricionária sobre o momento da divulgação 

do orçamento precisa ser motivada. O caput do artigo 24 condiciona o orçamento 
sigiloso à motivação. (...) Nesses termos, é de concluir que o orçamento sigiloso não é 

a regra. A regra é que ele seja público e divulgado. Se houver justificativa para o sigilo, 

logo uma boa razão para o sigilo, então se pode decidir pelo orçamento sigiloso. 
Falando de outra maneira, se não houver justificativa para o sigilo, o orçamento deve 

vir junto com o termo de referência ou projetos ou com o próprio edital. Na mesma 
linha, o inciso XI do artigo 18 da Lei nº. 14.133/2021 também exige “motivação sobre o 
momento de divulgação do orçamento da licitação [...]

(...)”. 
(destacamos)

35.3. Importante lembrarmos, outrossim, que o TCE/SP 

veda a utilização de preços estimados referenciais defasados, assim entendidos aqueles 

obtidos em prazo superior a 6 (seis) meses da data de abertura do certame.

35.4. Convém seja sempre elaborada a planilha 

orçamentária com o sumário da pesquisa de preços, de modo a facilitar para a equipe do 

pregão o acesso aos valores referenciais. 

35.5. A planilha orçamentária deve indicar os 

quantitativos, bem como os valores unitários e totais da contratação. É importante atentar 

para a congruência entre os preços obtidos na pesquisa, considerando que eventuais valores 

desarrazoados ou evidentemente inexequíveis podem distorcer os resultados das pesquisas 

efetuadas. Assim, compete à unidade licitante juntar todos os preços e decidir quais são 

efetivamente aptos a comporem a planilha orçamentária, podendo até serem excluídos, 

mediante justificativa, aqueles demasiadamente discrepantes dos demais.

44 in Licitação pública e contrato administrativo, 6ª edição, Belo Horizonte, Fórum, 2023, pág. 464
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35.6. No caso de contratações que envolvam a reposição 

de peças, ou seja, casos em que a Administração pretende celebrar um contrato misto, com 

a conjugação de serviços e fornecimento de bens, a Lei federal nº 14.133/2021 prevê esta 

situação em seu artigo 6º, inciso XXXIV45. Além disso, para que o certame se mostre viável, 

é preciso atentar para as seguintes diretrizes, traçadas nos Pareceres PA-3 nº 291/2000, PA 

nº 106/2006 e PA nº 88/2007:

(i) em toda licitação o objeto deve ser devidamente definido e especificado;

(ii) há necessidade de projeto básico e orçamento detalhado em planilhas;

(iii) para licitar objeto misto, é imperativo definir precisamente no edital quais 

são os serviços e os materiais para os quais se pede cotação de preços, com seus 

quantitativos;

(iv) a unidade deve, neste caso, identificar as peças e/ou materiais que serão 

utilizadas e seus respectivos quantitativos, que poderão ser estimados mediante 

levantamento da utilização de materiais e/ou substituições de peças que foram 

efetuadas em contratos anteriores, bem como colhendo essas informações junto 

a outras unidades e empresas especializadas, a fim de quantificar os materiais 

corriqueiramente utilizados nas contratações anteriores; 

(v) se essa definição não for possível, deverá ser feita a separação do objeto, 

licitando-se os serviços e as aquisições separadamente, sendo possível adotar o 

sistema de registro de preços para as peças que compõem os serviços;

(vi) a Administração deve avaliar cada uma das diretrizes acima e, tendo 

interesse em realizar contratação com objeto misto, apresentar as devidas 

justificativas e tomar as cautelas necessárias a fim de atender os requisitos acima 

expostos.

Motivação Circunstanciada das Condições do Edital 

(artigo 18, IX, da Lei federal nº 14.133/2021)

45 XXXIV - fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado 
responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado;
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36. Como já tratado neste parecer, o art. 18 da Lei nº 

14.133/2021 prevê que a fase preparatória deve abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendida, dentre 

outros, a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância 

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio.

36.1. Recomenda-se que a Administração analise se as 

exigências de qualificação técnica e econômico-financeira – acaso existentes e necessárias - 

guardam compatibilidade e proporcionalidade com as peculiaridades do objeto contratual a 

ser executado, aferidas por meio da análise da complexidade do objeto. 

36.2. Alerta-se que exigências de qualificação técnica e 

econômico-financeira excessivas vêm sendo reputadas como ilícitas pelos órgãos de 

controle, pois tendem a restringir a competitividade. 

36.3. Conforme as notas explicativas que constam do 

item 8.3 da minuta de Termo de Referência para serviços (com ou sem dedicação exclusiva 

de mão de obra):

“É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão 
prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da 
Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação 
poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega 
imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para 
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” 
(Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma 
Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as 
exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, 
deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz 
constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da 
contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados 
neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a 
essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da 
eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, 
excluindo-se o que entender excessivo. 
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Em licitação dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa 
divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de 
habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar 
uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos 
itens X, Y, Z)”.
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 
14.133, de 2021.”

36.4. Reitere-se, outrossim, que conforme item 8.1 da 

minuta padrão de edital de pregão eletrônico, disponível no site ComprasSP, “os 

documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na 

documentação que constitui Anexo deste Edital, consistindo na documentação necessária 

e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021”.

36.4.1. Portanto, contrariamente ao que ocorria nos 

editais de pregão eletrônico sob a égide da Lei federal nº 8.666/93, cujas minutas eram 

disponibilizadas no site da BEC, as condições e exigências de habilitação dos licitantes 

(habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação 

técnica, além de outras comprovações) não mais constarão da minuta de edital, e sim do 

anexo do edital, ou seja, do Termo de Referência, conforme modelos que constam do site 

ComprasSP.

36.5. Os artigos 65 a 69 da Lei nº 14.133/2021 trazem as 

condições de habilitação que podem ser exigidas dos licitantes, sendo que a habilitação 

poderá se realizar por meio de processo eletrônico. 

36.5.1. O art. 67 define quais são as possíveis exigências 

de qualificação técnico-operacional ou técnico-profissional, sendo que, em se tratando de 

serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante 

tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, 

por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos (§ 5º).
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36.5.2. A exigência, para fins de habilitação técnica, de 

certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares de que 

trata o § 5º do artigo 67 da NL LC, demanda a observância dos parâmetros definidos nos §§ 

1º e 2º do mesmo artigo. Portanto, referida exigência deve ser restrita às parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 

contratação, sendo admitida a exigência com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta 

por cento) dessas parcelas, vedadas limitações de tempo e de locais específicos.46

36.5.3. O art. 68, por sua vez, define os requisitos para a 

habilitação fiscal, social e trabalhista dos licitantes. 

36.5.4. Já o art. 69 dispõe que a habilitação econômico-

financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 

decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes 

e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, 

ficando restrita à apresentação: (i) do balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício, e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; e (ii) 

da certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

sendo vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de 

rentabilidade ou lucratividade (§2º).

Compatibilidade com a Lei Orçamentária

37. Sobre a compatibilidade da licitação com as leis 

orçamentárias, deve ser providenciada a juntada de nota de reserva que corresponda ao valor 

estimado do contrato obtido na pesquisa de preços.

46 conf. Orientações Consolidadas da Subprocuradoria da Consultoria da PGE/SP - Aplicação da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos – versão 1/2025 – 2.1.2025

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 u

m
a
 c

ó
p
ia

 f
ie

l 
d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
R

IS
T

IN
A

 D
E

 A
R

R
U

D
A

 F
A

C
C

A
 L

O
P

E
S

 e
m

 0
1
/0

4
/2

0
2
5
 à

s
 1

6
:1

5
:1

1
 B

R
T

. 
A

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 p
o
d
e
 s

e
r 

re
a
liz

a
d
a
 e

m

h
tt
p
s
:/
/p

g
e
w

e
b
.s

p
.g

o
v
.b

r/
a
u
te

n
ti
c
id

a
d
e
/9

E
6
B

E
0
B

9
-1

7
6
3
-4

E
D

F



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE 

Parecer Referencial CJ/SS n.º  15/2025                                                              Página 33 de 62

37.1. Ressaltamos que deverá ser realizada a respectiva 

reserva orçamentária antes da assinatura do contrato e o empenho da dotação no momento 

da assinatura. 

37.2. Note-se que o artigo 150 da Lei Federal nº 

14.133/2021 é categórico ao dispor que nenhuma “contratação será feita sem a 

caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para 

pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a 

contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado 

causa”.

37.3. Sem prejuízo da reserva orçamentária, em se 

tratando de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que supere o 

montante de R$ 62.725,5947 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 

e nove centavos) fixado para as “despesas irrelevantes”, deve-se apresentar a estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro e a declaração prevista no art. 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (artigo 55 da Lei Estadual nº 17.990, de 23 de julho de 202448 - 

LDO paulista do exercício de 2025). Note-se, porém, que tal exigência não se aplica ao 

custeio de atividades ordinárias e rotineiras da Administração Pública, nos termos da 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União49, o que merece ser oportunamente verificado 

e certificado pela autoridade nos autos.

47 Valor obtido a partir do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2023, com a atualização promovida pelo Decreto Federal nº 12.343, 
de 30 de dezembro de 2024.

48“Artigo 55 - As propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa devem 
ser amparadas por estudo prévio que demonstre a sua viabilidade técnica e os processos devem ser instruídos com a memória de cálculo 
do impacto que comprove a adequação orçamentário financeira no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, em 
obediência ao disposto no artigo 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único - São consideradas como despesas irrelevantes, para fins do artigo 16, § 3º, da Lei Complementar federal nº 101, de 4 
de maio de 2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites previstos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei federal 
nº 14.133 de 1º de abril de 2021.”.

49 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO: “(...) [a]s despesas ordinárias e rotineiras da administração pública, já previstas no 
orçamento, destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, prescindem da estimativa de impacto orçamentário-
financeiro de que trata o art. 16, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal” (Acórdão TCU nº 883/2005, Primeira Câmara, Rel. Min. Augusto 
Sherman Cavalcanti).
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38. Muito embora não se refira especificamente à 

compatibilidade da contratação com a Lei orçamentária, importante lembramos da 

necessidade de sejam tomadas as providências estabelecidas no Decreto nº 41.165, de 20 de 

dezembro de 1996, com a alteração da redação do art. 1º, em consonância com o disposto no 

artigo 1º do Decreto nº 67.590, de 22 de março de 202350, quando o valor da contratação 

atingir ou superar o patamar de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), caso que  

dependerá de prévia manifestação do Secretário da Fazenda e Planejamento quanto aos 

aspectos orçamentários e financeiros, e do Secretário-Chefe da Casa Civil, quanto à 

compatibilidade da proposta com as diretrizes governamentais.

Duração dos Contratos

39. Quanto à duração dos contratos administrativos, na 

Lei nº 8.666/93 era tratada em seu art. 57, vinculando-a à vigência ao crédito orçamentário, 

ou seja, ao exercício financeiro, não podendo, portanto, ultrapassar 31 de dezembro do ano 

em curso. Os incisos do caput do art. 57 tratavam de exceções a essa regra. 

40. A Lei nº 14.133/2021 trata deste assunto em seus 

artigos 105 a 114, seguindo a mesma orientação, com vinculação da duração dos contratos 

à vigência do crédito orçamentário. Este, por sua vez, é previsto na Lei Orçamentária – no 

caso do Estado de São Paulo na LOA51 - que contém a previsão de receitas e despesas para 

cada exercício, ou seja, de 1º de janeiro a 31 de dezembro. Portanto, em regra, no momento 

de cada contratação, a Administração tem a sua disposição os créditos orçamentários do 

respectivo exercício em curso, como decorrência lógica do art. 167, I da Constituição 

Federal.

50 Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 41.165, de 20 de setembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - A celebração de contratos relativos à contratação de obras, à aquisição de material permanente e equipamentos, à 
contratação de serviços terceirizados e de contratos de gestão, com valor superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
dependerá de prévia manifestação do Secretário da Fazenda e Planejamento, quanto aos aspectos orçamentários e financeiros, 
e do Secretário-Chefe da Casa Civil, quanto à compatibilidade da proposta com as diretrizes governamentais.”.(NR)

51 Lei Orçamentária Anual – LOA 2025 – Lei nº 18.078, de 03 de janeiro de 2025, que orça a receita e fixa a despesa para o exercício de 
2025 – disponível em
 https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/orcamento/Documents/LOA/Lei_18078_de_03_01_2025.pdf 

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 u

m
a
 c

ó
p
ia

 f
ie

l 
d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
R

IS
T

IN
A

 D
E

 A
R

R
U

D
A

 F
A

C
C

A
 L

O
P

E
S

 e
m

 0
1
/0

4
/2

0
2
5
 à

s
 1

6
:1

5
:1

1
 B

R
T

. 
A

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 p
o
d
e
 s

e
r 

re
a
liz

a
d
a
 e

m

h
tt
p
s
:/
/p

g
e
w

e
b
.s

p
.g

o
v
.b

r/
a
u
te

n
ti
c
id

a
d
e
/9

E
6
B

E
0
B

9
-1

7
6
3
-4

E
D

F



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE 

Parecer Referencial CJ/SS n.º  15/2025                                                              Página 35 de 62

41. Neste sentido, dispõe o artigo 105 da Lei nº 

14.133/2021:

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e 
deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

41.1. Desta forma, em regra, a contratação deverá ficar 

restrita ao exercício financeiro, salvo se a despesa tiver previsão no plano plurianual, quando 

então a duração do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro. 

41.2. A duração do contrato será, de acordo com o art. 

105, obrigatoriamente prevista no edital.

42. O artigo 106 do mesmo diploma legal, por sua vez, 

prescreve que os contratos de serviços contínuos, ou os de fornecimento contínuos, ou 

ainda os de aluguel de equipamentos e utilização de programas de informática, poderão 

ser celebrados com prazo de até 5 (cinco) anos, desde que atendidos os requisitos 

definidos nos incisos do referido artigo:

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos 
nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:
I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior 

vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;
II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a 

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 

manutenção;
III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem.
§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na 
próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 
(dois) meses, contado da referida data.
§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de 

programas de informática.

42.1. O inciso XVI do art. 6º da Lei nº 14.133/2021 

esclarece que serviços contínuos são aqueles contratados pela Administração Pública para 
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a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 

prolongadas. São aqueles serviços que visam atender às necessidades permanentes da 

administração, de forma ininterrupta.

42.2. Portanto, para que a duração da contratação possa 

ultrapassar o crédito orçamentário, devem ser observadas as seguintes condições:

(i) que a autoridade competente ateste que a contratação por prazo 

superior ao crédito orçamentário é economicamente mais 

vantajosa para administração; aqui somente interessam as 

vantagens de ordem econômica52 (inciso I);

(ii) que a autoridade ateste, no início da contratação e de cada 

exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à 

contratação e a vantagem em sua manutenção (inciso II).

42.3. Em relação ao inciso III do art. 106, ele prevê a 

possibilidade de extinção do contrato, sem ônus para a Administração, caso o orçamento não 

seja suficiente, ou se constatada a ausência de vantagem na continuidade da relação 

contratual. Trata-se de uma possibilidade de extinção antecipada do contrato, sem ônus, ou 

seja, uma condição resolutiva prevista em lei.

43. O seguinte art. 107 também inova ao prever que os 

contratos de serviços contínuos podem ser celebrados com prazo de até 5 (cinco) anos, 

admitindo a sua prorrogação até o limite de 10 (dez) anos, desde que essa possibilidade 

esteja prevista em edital, e que a autoridade competente ateste que os preços continuam 

vantajosos:

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 

edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

52 P.ex., comparando valores de contratos, aqueles com prazos mais longos se mostram mais vantajosos economicamente, isto é, tem 
valores mais reduzidos do que aqueles com prazos mais curtos
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44. De acordo com o art. 11153 da Lei nº 14.133/2021, 

no contrato com escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado 

quando seu objeto não for concluído no prazo de execução ajustado. Neste caso, podemos 

dizer que a duração do contrato não caracteriza o encerramento das obrigações do 

contratado, e sim apenas caracteriza ou não a mora do contratado 54. Se o descumprimento 

for imputado ao contratado, há duas possibilidades, de acordo com o art. 111: o contrato 

poderá continuar vigente, com a caracterização da mora e aplicação das sanções cabíveis 

previstas no instrumento contratual, ou ser extinto pela Administração (§ único do art. 111).

45. Neste ponto, cumpre fazermos a distinção entre 

contratos de serviços contínuos – ou por prazo certo - e de serviços não contínuos – ou por 

escopo.

45.1. Conforme ensinamento de Joel de Menezes 

Niebuhr55:

“(...)
Contrato por prazo certo é aquele em que a obrigação principal do contratado é 

extinta em razão de termo preestabelecido. Melhor explicando, é aquele cujo prazo de 
execução se extingue em data preestabelecida, independentemente do que fora ou não 
realizado pelo contratado. Os contratos de prestação de serviços contínuos, como 
vigilância, limpeza e outros, são contratos por prazo certo. Por exemplo, em vista de 
contrato de vigilância, o contratado deve prestar serviços de vigilância à entidade 
administrativa de 1º de janeiro a 31 de julho. No dia 31 de julho, a obrigação principal 
do contratado, a prestação dos serviços, extingue-se, o prazo de execução extingue-se.

Contrato por escopo é aquele cujo prazo de execução somente se extingue 

quando o contratado entrega para a Administração o objeto contratado. Daí que o 
tempo não caracteriza o encerramento das obrigações do contratado. O tempo apenas 
caracteriza ou não a mora do contratado. Por exemplo, a Administração contrata alguém 
para construir um prédio de três andares, prevendo o prazo de execução de seis meses. 
Se o contratado não constrói o prédio em seis meses, ele está em mora. Mas isso não 
significa que, ao cabo dos seis meses, o contrato está extinto e que as obrigações 
estabelecidas nele também. O descumprimento do prazo de execução de seis meses 
caracteriza a mora do contratado. Como ele não executou o objeto do contrato no prazo 
avençado, ele incorre em mora. No entanto, até que ele execute e até que a 
Administração, depois de executado, pague o que é devido, o contrato é vigente.

(...)”

53 Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando 
seu objeto não for concluído no período firmado no contrato.
Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual.

54 conf. Joel de Menezes Niebuhr in obra citada, pág. 906
55 in Licitação pública e contrato administrativo, 6ª edição, Belo Horizonte, Fórum, 2023, págs. 906/907
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45.2. De acordo com o art. 6º, XVII serviços não 

contínuos ou contratados por escopo são aqueles que impõem ao contratado o dever de 

realizar a prestação de um serviço específico em período predeterminado, podendo ser 

prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto.

45.3. Já os serviços contínuos, ou serviços por prazo 

certo, nos termos do art. 6º, XV, do mesmo diploma legal, são aqueles contratados pela 

Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 

necessidades permanentes ou prolongadas.

45.3.1. Ainda quanto aos serviços contínuos, o inciso 

XVI do art. 6º especifica que os serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra são “aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros 

requisitos, que: a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do 

contratante para a prestação dos serviços; b) o contratado não compartilhe os recursos 

humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros 

contratos; c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, 

controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.”. 

45.3.2. A Administração deve fazer a distinção entre os 

serviços contínuos com ou sem dedicação exclusiva de mão de obra, e neste último caso se 

há predominância de mão de obra ou se não há, levando-se em conta a previsão do art. 

6º, incisos XVI e LIX, uma vez que haverá diferenças de regime jurídico aplicável a 

depender da configuração de uma das três hipóteses, tais como a disciplina da fiscalização 

do cumprimento de obrigações contratuais, e a incidência de reajuste ou de repactuação de 

preços. 

45.3.3. A distinção é importante também para que o 

servidor que for elaborar as minutas de edital e de contrato possa identificar qual dos 

modelos disponíveis no site compras.sp.gov.br56  é adequado a ser utilizado no caso 

56 Na aba Toolkits, disponível em https://compras.sp.gov.br/agente-publico/toolkits-documentos-padronizados/ 
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concreto, bem como observado o critério de reajustamento do contrato (§ 8º do art. 25 da 

Lei nº 14.133/2021).

Regime de Execução dos Serviços

46. Ainda na fase preparatória a Administração Pública 

deve definir o regime de execução dos serviços (art. 46 e incisos57 da Lei nº 14.133/2021). 

No caso do presente parecer referencial, estarão abrangidos apenas os regimes previstos nos 

incisos I, II e VII – empreitada por preço global, por preços unitários, ou fornecimento 

e prestação de serviço associado, respectivamente.

47. Ressalta- se que a decisão sobre o regime de 

execução a ser adotado incumbe à autoridade administrativa, cuja opção recomenda- se 

esteja justificada nos autos. 

47.1. A Administração pode pretender contratar, tal qual 

definido na nova Lei de Licitações, em seu artigo 46, inciso II, sob o regime de empreitada 

por preço global – quando contrata a execução dos serviços por um preço certo e total; ou 

sob o regime de empreitada por preço unitário – quando contrata a execução dos serviços 

por preço certo de unidades determinadas. A opção por um ou outro regime insere-se na 

competência discricionária da autoridade administrativa, mediante justificativa nos 

autos. 

47.2. O regime de empreitada por preço global é mais 

adequado para a contratação quando se tratar de serviço certo, determinado, considerado 

como um todo, sem necessidade de medições mensais. Os valores são fixos e conhecidos 

57 Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes regimes:

I - empreitada por preço unitário;

II - empreitada por preço global;

III - empreitada integral;
IV - contratação por tarefa;
V - contratação integrada;
VI - contratação semi-integrada;
VII - fornecimento e prestação de serviço associado.
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previamente pelas partes. Neste caso, o contratado será remunerado em razão do serviço 

como um todo, ou em razão de etapas predeterminadas, apuradas também em sua totalidade.

47.2.1. O inciso XXIX do art. 6º define que a 

empreitada por preço global é a contratação da execução da obra ou do serviço por preço 

certo e total.

47.3. Por outro lado, se devido à natureza dos serviços 

que a Administração pretende contratar, a prestação se der por preço certo de unidades 

determinadas dos serviços (p.ex. “m²”, “posto”, “refeição”, etc), – o que dependerá de 

medições mensais – o regime de empreitada por preços unitários será o mais adequado. Este 

regime é recomendado em casos em que a demanda é incerta, a fim de que a administração 

só pague pelo que realmente vier a utilizar. O contratado será remunerado em razão das 

unidades contratadas.

47.3.1. O inciso XXVIII do art. 6º define a empreitada 

por preço unitário como contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo 

de unidades determinadas.

47.4. No tocante ao regime de fornecimento e 

prestação de serviço associado, previsto no inc. VII do art. 46, trata-se de inovação da Lei 

nº 14.133/2021. De acordo com a definição do inciso XXXIV do art. 6º, é definido como 

regime de contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado 

responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado.

47.4.1. Nos dizeres de Joel de Menezes Niebuhr58, 

“contrata-se dado objeto e, junto com ele, o contratado tem a obrigação de realizar 

atividades a ele associadas. Por exemplo, o contratado pode fornecer um equipamento de 

radioterapia e ficar responsável pela sua manutenção e atualização. Ou, noutro caso, o 

contratado pode construir uma estação de tratamento de água e ter a responsabilidade de 

58 in Licitação pública e contrato administrativo, 6ª edição, Belo Horizonte, Fórum, 2023, pág. 482
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mantê-la e operá-la. O racional do regime de fornecimento e prestação de serviço associado 

é de obter em único contrato uma solução integrada para dada demanda da Administração 

Pública.”.

47.4.2. Ainda segundo o mesmo autor (ob. cit. págs. 

482/483), “para a escolha do regime de fornecimento e prestação de serviço associado é 

necessário tecer as justificativas pela Lei nº 14.133/2021 que sejam prestantes a 

excepcionar o princípio do parcelamento, com base no § 2º do artigo 40 e no § 1º do artigo 

47, ambos os dispositivos da Lei nº 14.133/2021”.

47.4.3. O art. 11359 da mesma lei, que trata da duração 

do contrato sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado, admite o prazo 

de até no máximo cinco anos da data do recebimento do objeto inicial, prorrogável por mais 

cinco anos, na forma do art. 107.

47.5. No caso de contratações padronizadas no 

CADTERC deve- se seguir o regime de execução determinado no volume respectivo.

Tratamento Diferenciado nas Licitações para Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (LC 123/200660 e art. 4º da Lei nº 14.133/2021)

48. De posse do valor referencial da contratação, a 

Administração deverá avaliar se a licitação será de ampla concorrência ou destinada à 

participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, ou cooperativas que 

atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal nº 11.488/2007, considerando a necessidade 

do tratamento diferenciado previsto nos arts. 146, III, “d”, 170, IX e 179 da Constituição 

Federal. 

59 Art. 113. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado terá sua vigência máxima definida pela 
soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este 
limitado a 5 (cinco) anos contados da data de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação na forma do art. 107 desta Lei.

60 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar federal nº 147, de 07 de agosto de 2014.
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48.1. De acordo com o art. 4º caput da Lei nº 

14.133/2021, aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

48.2. Com efeito, a Lei Complementar federal nº 147, de 

07 de agosto de 2014, ao alterar os artigos 4861 e 49 da Lei Complementar federal nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, tornou obrigatória a realização de processo licitatório destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). E, no caso das 

cooperativas, o artigo 3462 da Lei federal nº 11.488/2007 dispõe que, nos casos lá 

especificados, também aplicar- se- á a elas o disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 

48.3. No âmbito do Estado de São Paulo, a Lei estadual 

n.º 16.928, de 16 de janeiro de 2019, que dispõe sobre o tratamento diferenciado, favorecido 

e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações levadas a 

cabo pela Administração Estadual, em seu art. 2º, inciso I63 traz previsão semelhante.

48.4. Logo, em tese, nas licitações cujo valor estimado 

da contratação seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deve ser aplicado o 

tratamento diferenciado a microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que 

atendam ao disposto no artigo 34 da Lei federal nº 11.488/2007, previsto na Lei 

Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (com as alterações introduzidas 

61  “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte;
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. (...)”
62 Art. 34. Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no 
inciso II do caput do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados, 
o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar.
63 Lei estadual n.º 16.928, de 16 de janeiro de 2019.
“Artigo 2º - Na implementação da política de que trata esta lei, a Administração Estadual:
I- deverá:
a) realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor não exceda àquele estipulado pelo inciso I do artigo 48, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006;...”;

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 u

m
a
 c

ó
p
ia

 f
ie

l 
d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
R

IS
T

IN
A

 D
E

 A
R

R
U

D
A

 F
A

C
C

A
 L

O
P

E
S

 e
m

 0
1
/0

4
/2

0
2
5
 à

s
 1

6
:1

5
:1

1
 B

R
T

. 
A

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 p
o
d
e
 s

e
r 

re
a
liz

a
d
a
 e

m

h
tt
p
s
:/
/p

g
e
w

e
b
.s

p
.g

o
v
.b

r/
a
u
te

n
ti
c
id

a
d
e
/9

E
6
B

E
0
B

9
-1

7
6
3
-4

E
D

F



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE 

Parecer Referencial CJ/SS n.º  15/2025                                                              Página 43 de 62

pela Lei Complementar federal nº 147, de 07 de agosto de 2014), e na Lei estadual n.º 16.928, 

de 16 de janeiro de 2019. 

48.5. Seguindo-se o disposto no artigo 48, da Lei 

Complementar federal nº 123/2006 (com redação alterada pela Lei complementar federal nº 147/2014), 

deverá ser adotado o processo licitatório destinado exclusivamente à participação 

de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas (artigo 34 da Lei Federal nº 

11.488/2007) "nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00". Conforme 

entendimento do TCU, o valor de R$ 80.000,00, estabelecido pelo artigo 48, inciso I da Lei 

Complementar nº 123/2006 para a licitação exclusiva refere-se apenas a um exercício 

financeiro, o que pode ser reforçado pelo teor do § 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.

48.5.1. Constavam das instruções de preenchimento que 

precediam as minutas padronizadas disponíveis na BEC, ainda na vigência da Lei nº 

8.666/93, para os casos de prestação de serviços contínuos com participação restrita, as 

seguintes orientações, que entendemos ainda são válidas sob a égide da Lei nº 14.133/2021:

“Nos casos em que a Unidade Compradora pretenda realizar licitações exclusivas para 
ME, EPP e, quando permitida a sua participação, COOPERATIVAS. No Acórdão nº 
1.932/2016, o TCU entendeu que o valor de R$ 80.000,00 estabelecido pelo artigo 48, 

inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 para a licitação exclusiva refere-se apenas 

a um exercício financeiro. Assim sendo, e considerando a possibilidade de prorrogação 
do contrato para até 60 meses, a realização de certame exclusivo para ME, EPP e, 
quando permitida a sua participação, COOPERATIVAS, poderá resultar em uma 
contratação de serviços contínuos de até R$ 400.000,00.”
 (gn)

48.6. A própria legislação estabelece, de outro lado, 

hipóteses excepcionais ao cumprimento da obrigação acima. Tais situações constam do 

artigo 49 da Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e também da Lei 

Estadual nº 16.928, de 16 de janeiro de 2019, que trata da matéria no âmbito deste Estado. 

Em relação a esta última norma, confira-se o artigo 3º: 

“Artigo 3º - Não se aplica o disposto no artigo 2º desta lei quando:
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I - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - decisão devidamente justificada considerar que o tratamento diferenciado, 
favorecido e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte não é vantajoso 
para a Administração Pública ou representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 
a ser contratado;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos 
I e II do “caput” do referido artigo 24, nas quais a compra deverá ser feita 
preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que 
couber, os incisos I e II deste artigo.23. Portanto, face o valor estimado da contratação 
a ser realizada ao amparo do presente Parecer Referencial, deve a Administração 
avaliar se é caso de licitação exclusiva, justificando nos autos caso se configure alguma 
das excludentes supra indicadas. 

48.6.1 Desta forma, analisando- se o caso concreto, a 

unidade licitante poderá sopesar: (i) se os serviços que pretende contratar tem oferta restrita 

a poucas empresas que atuam no mercado, (ii) se existem microempresas e empresas de 

pequeno porte ou mesmo cooperativas prestadoras dos serviços pretendidos, (iii) se a 

exclusividade no procedimento licitatório poderá representar restrições à ampla 

competitividade, fatos estes que poderão ser levados em consideração para a apresentação 

de justificativa para a opção pela licitação de participação ampla, constituindo-se em 

fundamento, por conseguinte, para não aplicação da mencionada exclusividade.

48.6.2. De toda forma, caso seja este o caso, face o valor 

estimado para a contratação, e à natureza dos serviços que se pretende contratar, deverá a 

autoridade competente justificar/motivar a utilização da Participação Ampla” ao invés 

da Participação restrita a ME, EPP e COOPERATIVAS, levando em consideração o 

objeto, a natureza do serviço, a vantajosidade para o Poder Público e/ou qualquer outra razão 

que torne inviável o certame destinado exclusivamente à participação de EPP, ME ou 

cooperativas, fazendo-o nos moldes do artigo 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 200664.

64 Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
I - os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não forem expressamente 
previstos no instrumento convocatório;
I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito)
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
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48.7. O tratamento diferenciado também não será 

aplicado nos casos previstos nos incisos I e II do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, isto é: I - no 

caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo 

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; e II - no caso de contratação de obras e serviços de 

engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

48.8. Por fim, nos termos do §2º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021, a obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observância desse limite na licitação.

Previsão de Reajuste dos Contratos 

arts. 25, § 7º e 8º, e 135 da Lei nº 14.133/2021

49. Nos termos do parágrafo 7º do art. 25 da Lei nº 

14.133/2021 será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço. Os 

parágrafos 7º e 8º definem as regras que o edital deve conter acerca do reajuste contratual, 

nos seguintes termos:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, 
ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização 
e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.
(...)
§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão 

no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993.
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as 
dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas 
e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
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específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 

insumos.

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 
o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de 

índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos 

custos.

49.1. Sobre estas regras de reajustamento dos contratos, 

assim explicam Edgar Guimarães e Ricardo Sampaio65:

“Ocorre que o reajuste constitui um gênero, composto por duas espécies: i) o 
reajuste em sentido estrito, por meio da aplicação de correção monetária estabelecido 
no contrato; e ii) a repactuação, aplicada aos contratos de prestação de serviços 
continuados sob o regime de mão de obra exclusiva, com vistas à adequação do valor do 
contrato aos novos preços de mercado por meio da demonstração analítica da variação 
dos custos dos componentes.

(...)
Desprendendo-se da literalidade do dispositivo legal, que alude à “licitação de 

serviços contínuos”, mas considerando que outros contratos que envolvem objetos 
diversos, tais como contratos de execução de obras e fornecimentos contínuos, podem 
igual ou mente se prolongar no tempo, verifica-se que a regra firmada impõe promover 
o reajuste, com base em índices específicos ou setoriais, para aqueles casos em que “não 
houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra”. Já nos casos em que o contrato envolver “regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra ou predominância de mão de obra”, a regra consiste em adotar a repactuação.”

49.1.1. Ainda de acordo com o entendimento dos 

autores, “a regra prevista no § 7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021 incide apenas para os 

contratos em que não envolvem regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, cujo critério para reajuste seja a aplicação de um (ou mais 

de um) “índice específico ou setorial em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos”, tal como previsto na parte final deste dispositivo.”.

49.2. Para o caso específico de serviços com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, o art. 135 assim 

dispõe quanto à contagem da periodicidade anual para a repactuação prevista no inc. II do § 

8º do art. 25:

65 in Aspectos Polêmicos Sobre a Nova Lei De Licitações E Contratos Administrativos: Lei nº 14.133/2021/ coordenado 
por Marcelo Harger – Belo Horizonte: Fórum, 2022, pág. 107
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Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados 

para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica 
da variação dos custos contratuais, com data vinculada:

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta 

esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento 
de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 
ao exercício da atividade.
§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.
§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da 

data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação.

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e 

os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação 

a que se refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser dividida em tantos quantos 

forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias 

envolvidas na contratação.

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha 
de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 
que fundamenta a repactuação.

MINUTAS  DE  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  e  DE CONTRATO

50. O parágrafo 1º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021 

dispôs que sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de 

edital e de contrato com cláusulas uniformes.

50.1. A padronização desses elementos é medida 

vantajosa e que está em consonância com o princípio da eficiência administrativa (artigo 37, 

“caput”, da Constituição Federal). No entanto, ao utilizar esses modelos, as unidades 

licitantes devem observar eventuais especificidades do caso concreto ou mesmo decorrentes 

de regulamentações próprias do Estado de São Paulo, providenciando as adaptações 

necessárias.
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50.2. Nos termos do  inciso IV do art. 1966 da Lei nº 

14.133/2021, a Secretaria de Gestão e Governo Digital, com auxílio da PGE - órgão de 

assessoramento jurídico - disponibilizou no site Portal de Compras do Estado de São 

Paulo67, na aba Toolkits68, os modelos padrão de minutas padronizados, sendo que nos casos 

abrangidos pelo presente Parecer Referencial deverão ser utilizadas as minutas padrão de 

edital de pregão eletrônico e de contrato, sendo que quanto a este deverá ser feita a opção 

entre o referente a “SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO”  ou “SERVIÇOS – LICITAÇÃO” (quando 

não for caso de dedicação exclusiva),  conforme demonstrado no item 45.3.1. deste parecer 

referencial. 

50.3. Recomenda-se fortemente que o servidor 

responsável pela elaboração das minutas leia as notas explicativas que constam dos modelos 

de minuta de edital e de contratos, antes do preenchimento.

50.4. Os requisitos do edital de licitação estão previstos 

no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, e os da minuta de contrato no artigo 92. 

50.5. As minutas padronizadas disponíveis no site 

ComprasSP já trazem alternativa de redação contemplando as hipóteses em que a contratada 

atuará tanto como operadora quanto como controladora de dados pessoais (conf. art. 5º, VI 

e VII, Lei federal nº 13.709/2018)69.

51. Em relação às sanções administrativas, para o caso 

de inadimplemento contratual, deverão estar previstas no contrato a ser celebrado, de 

66 Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras 
e serviços e de licitações e contratos deverão:
(...)
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de 
referência, de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os 
entes federativos;

67 https://compras.sp.gov.br/ 

68 https://compras.sp.gov.br/toolkits/ 
69 conf. Orientações Consolidadas da Subprocuradoria da Consultoria da PGE/SP - Aplicação da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos – versão 4 – 19.3.2024
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acordo com os artigos 155 e 156 da Lei federal nº 14.133/2021, e na Resolução SS nº 

65/2024 (que deverá necessariamente constar como anexo do instrumento).

52. Como forma de garantir o controle efetivo da 

qualidade da prestação dos serviços, os estudos técnicos indicam a adoção da metodologia 

para a avaliação da qualidade dos serviços prestados. Para tanto, faz-se obrigatória a 

clara e prévia definição no instrumento convocatório dos critérios, parâmetros de avaliação 

e conceitos de pontuação – por meio de anexo do edital, a serem empregados na gestão 

contratual.

52.1. O procedimento de avaliação mensal da Contratada 

exigirá a efetiva participação e o acompanhamento da execução dos serviços pelo Gestor do 

Contrato, assessorado pela equipe de fiscalização, que tem a incumbência de realizar o 

acompanhamento diário dos serviços prestados, até para que seja possível posteriormente o 

cumprimento ao § 3º do art. 88 da Lei nº 14.133/2021. 

52.2. Os modelos de metodologia para a avaliação da 

execução dos serviços, a serem adotados pela unidade licitante, devem integrar o Edital, na 

forma de Anexo autônomo como, aliás, constam dos Volumes do CADTERC, e que podem 

servir de base para a elaboração do documento nos demais casos de serviços não abrangidos 

pelos cadernos técnicos.

IV – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECÍFICOS - CONSIDERAÇÕES

53. No caso de contratação para cumprimento de 

ação judicial, importante alertar que devem ser observados os estritos limites da decisão 

judicial, pois a razão da contratação pretendida é justamente a decisão favorável ao paciente, 

proferida em sede de processo judicial. Daí a necessidade da instrução dos autos com os 

documentos que comprovem os termos exatos da ordem judicial.
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54. Em se tratando de contratação padronizada no 

âmbito do Estado de São Paulo nos estudos compilados no CADTERC (disponível para 

consulta no sítio eletrônico www.bec.gov.br), suas disposições podem ser seguidas, 

especialmente no que se refere à elaboração do Termo de Referência e na fixação dos valores 

referenciais.

54.1. Ressalte que, em caso de inclusão de obrigações, 

especificações técnicas ou particularidades diferentes daquelas constantes do CADTERC, e 

que tenham impacto sobre os preços da contratação, é necessário efetuar as adequações 

correspondentes nos respectivos componentes dos preços referenciais do CADTERC, 

mediante pesquisa de mercado específica.

55. No caso de contratações de impressão corporativa 

(volume 14 do CADTERC) e de vigilância eletrônica (volume 13), tendo em vista a 

natureza da contratação, ressalta-se a necessidade de prévia manifestação do Grupo de 

Informática em Saúde (GIS) da Pasta, bem como do COETIC - Conselho Estadual de 

Tecnologia da Informação e Comunicação, nos termos do artigo 11, inciso VI do Decreto 

estadual nº 64.601, de 22 de novembro de 201970, alterado pelo Decreto nº 67.618, de 29 de 

março de 2023. 

56. Por fim, no caso de licitações cuja finalidade seja a 

contratação da prestação de serviços não contínuos visando à organização de eventos, que 

pode englobar para tal finalidade os serviços de hospedagem, alimentação (coffee break, 

brunch, etc) locação de espaço físico e/ou infraestrutura, abrangendo apenas um destes 

serviços, alguns deles, ou todos, são feitas as seguintes observações.

70 Artigo 11 - O COETIC tem as seguintes atribuições:
(...)
VI - manifestar-se previamente, no âmbito dos órgãos e entidades abrangidos pelo SETIC, sobre:
a) abertura, dispensa ou inexigibilidade de procedimento licitatório objetivando a contratação de serviços ou aquisição de bens de 
tecnologia da informação e comunicação, avaliando sua conformidade com as políticas, as diretrizes gerais e estratégicas, os modelos, 
as normas e os padrões técnicos e operacionais de tecnologia da informação e comunicação, estabelecidos pelo COETIC;
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56.1. Neste caso, em regra, a duração do contrato 

deverá ficar adstrita à vigência do crédito orçamentário, que coincide com o ano civil 

(art. 34, Lei nº 4.320/64), uma vez que se trata de contratação da prestação de serviços não 

contínuos (por escopo). Nos termos do caput do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, na 

contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no 

contrato.

56.2. O prazo de prestação dos serviços deve ser 

definido de acordo com as caraterísticas técnicas e operacionais da contratação, atentando-

se para a duração do evento que se pretende organizar.

56.3. Quanto à definição do regime de execução destes 

serviços – se empreitada por preço global ou por preços unitários – reitera-se que a decisão 

incumbe à autoridade administrativa competente, no exercício de seu poder 

discricionário, cuja opção deverá estar justificada nos autos. 

56.3.1. No tocante ao termo de referência e à definição 

do objeto da contratação, recomenda- se que contenha as informações acerca do evento que 

será promovido pela administração, tais como: a programação, objetivo, público-alvo, data 

de início e término, município ou região de localização. 

56.3.2. Em especial no que se refere ao item “local” do 

evento, ou “localização do hotel”, desde já cumpre ressaltar que não é viável exigir, p.ex., 

que ele esteja situado em até no x metros de distância de algum endereço certo, ou a x metros 

de distância de estação de metrô, ou situado em apenas determinados bairros, sem qualquer 

justificativa para tanto, uma vez que tais exigências restringiriam por demais a participação 

dos interessados, reduzindo a competitividade, e violando o disposto no artigo 11 da Lei 

federal nº 14.133/2021.  

56.3.3. O que se poderia exigir, se o caso, mediante 

justificativa, e de acordo com decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
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Paulo, seria que o hotel ou o auditório, p.ex., esteja situado “em locais de simples acesso a 

meios de transporte público, por exemplo, além da garantia do deslocamento facilitado ao 

evento”. Desta forma, “estar- se- ia promovendo a possibilidade de ampliação do universo 

competitivo, assim como da obtenção de maior economicidade no ajuste almejado.”. 

Ressalta- se que, mesmo no caso de uma exigência mais ampla de localização do local do 

evento, isto precisa estar devidamente justificada nos autos. 

56.3.4. Recomenda- se também, caso haja necessidade, 

p.ex., de serviços de confecção do material gráfico para o evento, que seja analisada a 

possibilidade de que objeto de contratação distinta da prestação de serviços de organização 

para o evento. Isso porque a contratação única englobando todos estes elementos reclamaria 

justificativa adequada nos autos que demonstrasse que esta opção é a que melhor atenderia 

aos princípios da eficiência e economicidade, em detrimento a contratações específicas para 

cada um dos serviços (p.ex. alimentação, infraestrutura, locação de espaço físico, 

hospedagem, e confecção de material gráfico separadamente), de forma a ampliar o universo 

de fornecedores e, com isso, reduzir os custos. 

56.3.5. Além disso, eventuais serviços de confecção de 

material gráfico provavelmente seriam subcontratados (o que teria que ser devidamente 

justificado nos autos, pois trata- se de situação excepcional), o que certamente elevaria os 

custos.  Assim, recomenda-se que a questão atinente à economicidade/eficiência seja 

atentada pela unidade licitante na definição do objeto.

56.3.6. Outra possibilidade, consideradas as 

caraterísticas técnicas e operacionais dos serviços a serem executados, é que a Administração 

entenda que o interesse público seria melhor atendido se o objeto fosse subdividido em itens 

(com cada tipo de serviço, por exemplo, constituindo um item e podendo ser contratada uma 

empresa diversa para a execução dos serviços em cada um desses itens) ou subdividido em 

lotes (cada lote composto por um agrupamento de tipos de serviços/localidades/outros 

parâmetros). 
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56.4. Recomenda- se, pois, que a unidade licitante 

verifique cuidadosamente a descrição do objeto a ser contratado, tomando sempre as devidas 

cautelas para que não haja restrição à competitividade do certame.

V - PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DO CONTRATO

 
57. De acordo com o artigo 54, caput e §1º, c/c artigo 94 

da Lei federal nº 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do 

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Estado, bem 

como em jornal diário de grande circulação:

  

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e 

deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (gn)

57.1. O PNCP - O Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial, previsto no art. 174, destinado à divulgação                                                                             

centralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei nº 14.133, de 2021, bem como a 

realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos71. 

57.2. Por meio dele deve ser dada publicidade ao edital 

de licitação, com a divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 

anexos, bem como de todos os atos exigidos pela Lei de Licitações, inclusive da fase 

preparatória da licitação (art. 54, caput e parágrafo 3°). Sua regulamentação foi feita pelo 

Decreto federal nº 10.764, de 9/8/2021, e a gerência incumbe ao Comitê Gestor da Rede 

Nacional de Contratações Públicas.

71 (https://pncp.gov.br/)
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57.3. No caso de serviços comuns – caso do presente 

parecer referencial, deve ser observado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para a 

apresentação das propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de 

licitação, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto 

(artigo 55, II, alínea “a” da Lei federal nº 14.133/2021). 

57.4. Destaca-se também que, após a homologação do 

processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o artigo 54, § 3º, da Lei federal 

nº 14.133/2021. 

57.5. A divulgação no PNCP não desobriga o ente 

público de publicar o edital em Diário Oficial do Estado, bem como em jornal de grande 

circulação, independentemente do vulto da contratação, sendo facultativa a divulgação 

adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial 

(art. 54, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021).

57.6. Neste ponto, vale fazermos algumas observações 

acerca da exigência de publicidade do edital de licitação também em jornal diário de grande 

circulação, constante do § 1º do referido artigo 54.

57.6.1. Primeiro, apenas a título de esclarecimento, 

observe-se que a exigência de publicação de extrato no respectivo Diário Oficial e em jornal 

diário de grande circulação constante do § 1º do artigo 54 somente se aplica a editais de 

licitação, o que não abrange as hipóteses de contratação direta por dispensa ou 

inexigibilidade de licitação.

57.6.2. Tratando-se de edital de licitação da 

Administração Pública do Estado de São Paulo, deve ser feita publicação de extrato do edital 

em jornal diário de grande circulação no Estado, não bastando publicação em jornal de 

grande circulação local. Embora não esteja expressa no § 1º do artigo 54, a diferenciação 

entre jornal de circulação local e jornal de circulação no Estado decorre da abrangência de 
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atuação distinta dos entes da federação estaduais e municipais. Assim, persiste a 

diferenciação, que era realizada à luz da Lei federal nº 8.666/1993, entre jornal de circulação 

local e jornal de circulação no Estado para fins de atendimento à disposição da Lei nº 

14.133/2021. 72

57.6.3. Contudo, a Administração poderá, à luz do caso 

concreto e da instrução dos autos, ponderando cuidadosamente a abrangência da divulgação 

das versões impressas e eletrônicas/digitais dos jornais diários (inclusive quanto ao alcance 

da dispersão geográfica dos acessos de leitores à versão eletrônica/digital), apresentar uma 

avaliação técnica justificada contendo as razões pelas quais considera que determinado 

jornal pode ser considerado "jornal diário de grande circulação" no Estado de São Paulo. 

Tudo isso devidamente demonstrado e instruído nos autos73. 

57.6.4. Importante destacarmos que essa questão é ainda 

muito nova e recente, e que a existência das versões digitais/eletrônicas dos jornais diários é 

uma realidade que se impõe atualmente, e precisará ser enfrentada nos casos concretos, 

especialmente no tocante ao seu largo alcance territorial74. Portanto, recomenda-se que o 

assunto seja acompanhado pela administração, especialmente acerca do posicionamento por 

parte do TCESP.

VI – CONSIDERAÇÕES FINAIS

58. Ressaltamos a importância da total correspondência 

entre todos os elementos constantes dos autos (termo de referência, ETP, despacho da 

autoridade, edital, contrato e anexos), os quais não poderão conter estipulações 

contraditórias ou divergentes, o que sugerimos seja devidamente conferido e certificado nos 

autos.

72 conf. Orientações Consolidadas da Subprocuradoria da Consultoria da PGE/SP - Aplicação da Nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos – versão 1/2025 – 2.1.2025
73 Como o § 1º do artigo 54 da NLLC não estabeleceu a forma de circulação do jornal diário de grande circulação no Estado, sob o aspecto 
jurídico, é admissível a forma impressa e/ou digital, desde que atenda à exigência legal.
74 TCE do Espírito Santo em Parecer em Consulta TC 0026/2023-5 (Plenário, j. 30/11/2023)
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58.1. É imprescindível que a unidade licitante efetue 

uma revisão geral e cuidadosa dos documentos juntados aos autos, objetivando a 

compatibilização das condições, prazos e demais requisitos da contratação, em face dos 

documentos que compõem os autos.

59. Cumpre ressaltar, ademais, a necessidade de 

participação do Pregoeiro nos atos preparatórios do certame, em especial no tocante à 

definição do objeto e pesquisa de preços, de forma a munir-se de informações que poderão 

ser utilizadas na etapa de negociação, se houver, com vistas à obtenção de preço melhor e 

menor, sempre tendo presentes os critérios de aceitabilidade previamente estabelecidos no 

edital. 

60. Alerta-se, uma vez mais, que a correta indicação 

dos recursos e a posterior reserva são obrigatórios e devem anteceder a contratação, 

sob pena de nulidade do ajuste e responsabilidade funcional.

61. Para a celebração da contratação, é necessário que a 

unidade certifique nos autos que a empresa a ser contratada preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária. Nessa linha, o §4º do artigo 91 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 assim dispõe:

“Art. 91. (...)
§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo”.

61.1. Dessa forma, os documentos de habilitação 

jurídica75, bem como fiscal, social e trabalhista76 da empresa devem ser juntados aos 

75 Lei Federal nº 14/133/2021: “Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de 
autorização para o exercício da atividade a ser contratada”.
76 Lei Federal nº 14.133/2021: “Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); II - a inscrição 
no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
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autos, assegurando-se a Administração de que todas as certidões estejam com prazo de 

validade em dia no momento da celebração do contrato. Deve-se, também, promover 

consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido 

pela Controladoria-Geral da União; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça; 

Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções; e 

Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

61.2. O parágrafo 4º do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021 

admite que os documentos elencados no caput do mesmo dispositivo, ou seja, aqueles 

referentes à regularidade fiscal, social e trabalhista “(...) poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do 

licitante, inclusive por meio eletrônico”. Portanto, a Administração pode verificar, junto ao 

compras.gov., os documentos que podem ser substituídos em razão do cadastro da empresa 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF77.

61.3. Também constitui condição para a celebração da 

contratação, bem como para a realização dos pagamentos, a inexistência de registros em 

nome da adjudicatária/contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, que deverá 

ser consultado por ocasião da celebração do ajuste e da realização dos pagamentos. O 

cumprimento dessa condição, poderá se dar pela comprovação de que os registros estão 

suspensos, nos termos do artigo 8° da Lei estadual nº 12.799/2008.  

62. Recomendamos, por fim, que a Administração tenha 

o necessário cuidado ao definir as especificações e quantitativos dos serviços pretendidos, a 

atividade e compatível com o objeto contratual; III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; VI - o cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. § 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. § 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da 
legislação específica”.
77 O §1º do artigo 17 do Decreto Estadual nº 68.304/2024 prevê que a verificação dos documentos de habilitação do fornecedor será 
realizada no SICAF. 
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fim de que atenda às suas necessidades, com o zelo que o trato com a coisa pública 

pressupõe, sem frustrar o caráter competitivo do certame, fielmente cumprindo todas as 

normas constitucionais e infraconstitucionais, bem como os princípios aplicáveis à licitação 

e aos contratos da Administração, sob pena de responsabilização.

VII – DA CONCLUSÃO

63. Reitera- se que, nos casos em que surgirem dúvidas 

jurídicas, não abrangidas pelas orientações gerais ora traçadas, os autos deverão ser 

remetidos a este órgão jurídico, para análise e manifestação.

64. Ademais, nos termos do parágrafo único do artigo 4º 

da Resolução PGE nº 29/2015, na hipótese de alteração da legislação que fundamenta o 

presente parecer referencial, a Administração deverá suscitar à Consultoria Jurídica eventual 

substituição das orientações dele constantes.

65. Em suma, diante das orientações acima expostas, 

constatada pela Administração a existência de processo com os mesmos pressupostos fáticos 

e jurídicos, este Parecer Referencial poderá ser utilizado. Para tanto, reitere-se, a 

Administração deve observar o artigo 4º, da Resolução PGE nº 29/201578, que prevê a 

necessidade de instrução dos autos e dos expedientes congêneres com (i) cópia integral do 

Parecer Referencial com o despacho de aprovação da Chefia da Consultoria Jurídica 

e (ii) declaração da autoridade competente para a prática do ato pretendido, atestando 

que o caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos do parecer referencial e que 

serão seguidas as orientações nele contidas. (Anexo II)

66. Por fim, nos termos do artigo 2º, da Resolução PGE 

nº 29/2015, com a finalidade de garantir a atualidade das orientações traçadas por esta 

Consultoria Jurídica, fixa-se o prazo de um ano para a validade deste Parecer 

78 Artigo 4º -Para utilização do Parecer Referencial, a Administração deverá instruir os processos e expedientes administrativos 
congêneres com:
I – cópia integral do Parecer Referencial com o despacho de aprovação da Chefia da Consultoria Jurídica;
II – declaração da autoridade competente para a prática do ato pretendido, atestando que o caso se enquadra nos parâmetros e 
pressupostos do Parecer Referencial e que serão seguidas as orientações nele contidas.
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Referencial, ou seja, este parecer referencial é emitido com prazo de vigência até 

01/04/2026.

66.1. Alerta-se, todavia, que no caso de alteração da 

legislação que fundamenta o presente parecer referencial antes da referida data final de 

validade, a Administração deverá restituir os autos à Consultoria Jurídica para 

substituição das orientações ora proferidas.

67. Com estas considerações, submeto o presente ao 

crivo superior e, uma vez aprovado, proponho seja levado ao conhecimento da 

Administração para amplo conhecimento e aplicação.  

É o parecer, que submeto à consideração superior.

São Paulo, 1 de abril de 2025.

Cristina de Arruda Facca Lopes

Procuradora do Estado
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ANEXO I

Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 2015.

Regulamenta a elaboração de Parecer Referencial pelas 
Consultorias Jurídicas e sua utilização pela 
Administração Pública. 

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência, previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO a necessidade de racionalização dos trabalhos nas Consultorias Jurídicas;
CONSIDERANDO a existência de diversos pareceres sobre situações fáticas e jurídicas idênticas; 
CONSIDERANDO que a adoção de Parecer Referencial já está sedimentada no âmbito federal, 
conforme Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de 2014. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica admitida a elaboração de Parecer Referencial, a critério da Chefia da Consultoria 
Jurídica, quando houver processos e expedientes administrativos com os mesmos pressupostos 
fáticos e jurídicos, para os quais seja possível estabelecer orientação jurídica uniforme, cuja 
observância dependa de mera conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos.
§ 1º – Considera-se Parecer Referencial a peça jurídica voltada a orientar a Administração em 
processos e expedientes administrativos que tratam de situação idêntica ao paradigma, sob o ponto 
de vista das orientações jurídicas ali traçadas. 
 § 2º – A juntada de cópia do Parecer Referencial em processo ou expediente administrativo dispensa 
a análise individualizada pelas Consultorias Jurídicas. 
§ 3º – A análise de convênio, termo de parceria ou instrumento congênere, cuja minuta-padrão esteja 
fixada em decreto, poderá ser feita por Parecer Referencial, do qual deverão constar os necessários 
requisitos, limites e recomendações de índole jurídica, inclusive quanto ao respectivo Plano de 
Trabalho. 

Artigo 2º - A Consultoria Jurídica fixará prazo de validade para o Parecer Referencial, não superior 
a um ano, de modo a garantir a atualidade da orientação. 
Parágrafo único – Em caso de alteração da legislação que fundamentou o Parecer Referencial, o 
órgão da Administração deverá suscitar à Consultoria Jurídica eventual necessidade de substituição 
da orientação precedente, sem prejuízo do dever funcional do Procurador do Estado de manter-se 
atualizado com a legislação e regulamentos editados e solicitar os ajustes pertinentes. 

Artigo 3º - O Parecer Referencial deverá contar, além dos demais aplicáveis à elaboração de parecer, 
com os seguintes requisitos formais: 
I – na ementa: deverá constar a expressão “PARECER REFERENCIAL” e ser indicada a 
possibilidade de a orientação ser aplicada aos casos idênticos; 
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II – na fundamentação: deverão ser indicadas as circunstâncias que ensejaram a sua adoção e as 
características do caso concreto que definem sua condição de paradigma;
 III – na conclusão: deverão constar os requisitos para sua utilização, indicados nesta resolução, e 
outros eventualmente aplicáveis ao caso analisado, bem como seu prazo de validade. 

Artigo 4º - Para utilização do Parecer Referencial, a Administração deverá instruir os processos e 
expedientes administrativos congêneres com: 
I – cópia integral do Parecer Referencial com o despacho de aprovação da Chefia da Consultoria 
Jurídica; 
II – declaração da autoridade competente para a prática do ato pretendido, atestando que o caso se 
enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial e que serão seguidas as orientações 
nele contidas. 

Artigo 5º - Caberá à Consultoria Jurídica dirimir as dúvidas da Administração sobre a aplicação do 
Parecer Referencial. 

Artigo 6º - A superveniência da dispensa de manifestação das Consultorias Jurídicas, prevista no 
artigo 45, parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar nº 1.270, de 25 de agosto de 2015 (Lei 
Orgânica da Procuradoria Geral do Estado), afasta a utilização de Parecer Referencial que verse sobre 
o tema. 
Parágrafo único – A Consultoria Jurídica da Pasta deverá informar a Administração sobre a dispensa 
tratada no caput. 

Artigo 7º - As Consultorias Jurídicas deverão encaminhar à Subprocuradoria Geral da Consultoria 
Geral arquivo eletrônico com o Parecer Referencial elaborado, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a 
aprovação da respectiva chefia. 

Artigo 8º - A Subprocuradora Geral do Estado da Consultoria Geral poderá editar normas 
complementares à elaboração e utilização de Parecer Referencial. 

Artigo 9º - As Consultorias Jurídicas deverão adequar os Pareceres Referenciais que já estejam em 
uso nas respectivas unidades ao regramento estabelecido nesta resolução. 

Artigo 10 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO

(Resolução PGE nº 29/2015)

PROCESSO:

OBJETO:

Parecer Referencial n.º ________/_____

DECLARO para os devidos fins que o caso concreto tratado neste expediente se 

enquadra, integralmente, nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial 

citado, e que serão seguidas as orientações nele contidas, nos termos da Resolução 

PGE 29/2015.

São Paulo _____, de _________________ de _______.

____________________________________________________

                          Assinatura da autoridade competente
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fls. 1

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE

PROCESSO: 024.00036857/2024-66

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO 

PAULO

ASSUNTO: PARECER REFERENCIAL - LICITAÇÃO - PREGÃO NLLC -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ARTIGO 28, I e ARTIGO 6, XLI.

Aprovo o Parecer Referencial CJ/SS nº   15/2025, por 

seus próprios e jurídicos fundamentos.

Encaminhem-se os autos à Chefia de Gabinete da 

Pasta, para conhecimento do aludido pronunciamento e 

divulgação entre as Coordenadorias de Saúde. 

Consultoria Jurídica da Secretária da Saúde, 2 de abril 

de 2025.

Marcelo Grandi Giroldo

Procurador do Estado Chefe.

Este documento é uma cópia fiel do original assinado digitalmente por MARCELO GRANDI GIROLDO em 02/04/2025 às 17:57:29 BRT. A conferência pode ser

realizada em https://pgeweb.sp.gov.br/autenticidade/9E6BE0B9-1763-4EDF


